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tEl No. ó08. DE 3l DE AGO§rO DE 2012.

Eslobelece os direlrizes poro eloboroçõo e execuÇÕo do Lei
OrÇomenlório de 2013 e dó ouhos providêncios.

o pREfEtro oo ílauNtcípto ot racelmró, Estodo dê peÍnombuco, no uso dos
otribuiçôes legois:

Foço sober que o Cômoro Municipol de Vereodores opÍovou e eu sonciono o seguinle
Lei:

CAPITULO I

DrsposrÇôES pRELTMTNARES, DEFtNtÇoES E coNcEtros.
Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. l'Esto Lei fixo os direlrizes orçomentórios do Município poro o exercício Íinonceiro
de 2013, em cumprimenlo os disposições do orl. 1ó5, inciso ll e § 2'do ConsliluiçÕo Federol,
do § 1", inciso ldo orl. 124 do Coníiluiçõo do Eslodo de Pernombuco, com o redoçõo
dodo pelo Emendo Conslilucionol n" 31, de 2008 e do Lei Complementqr n" l0i, de 2000

(LRF), compreendendo:
i - os prioridodes e metos do odminiíroÇôo público municipol;
ll - o eslruluro e orgonizoçõo dos orçomenlos;
lll - os direlrizes poro eloboroçõo e execuçÕo do orçomenlo do Município e suos

olteroçÕes;
lV - dhposiÇões relolivos os despesos do Município com pessool e encorgos sociois;

V - disposições sobre o equilíbrio enlre receilos e despesos;

Vl - disposiÇÕes sobre 'líonsfeÍêncios de recursos o enlidodes pÚblicos e privodos,

inclusive consórcios públicos, subvenções e ouxílios;

Vll - disposiÇÕes sobre dívidos. inclusive com órgõos previdenciórios;

Vlll - disposições sobre operoçôes de crédilo;
lX - crilérios poro limitoçÕo de empenho;
X - disposiÇões sobre condições poro o Município ouxilior o cusleio de despesos

próprios de ouÍro enle federolivo;
Xl - disposiçÕes sobre olteroçôo no legisloçôo tÍibutório;

Xll - disposiçôes sobre o controle dos despesos obrigolórios de coróter continuodo;

Xlll - disposiçôes sobre conlrole e Íiscolizoçõo;

XIV - disposições gerois.

Seção ll
Das DeÍinições, Conceitos e Convenções.

Arl. 2'. Poro os eÍeilo§ deslo Lei, entende-se como

l-CotegoriodeprogromoçÔo:progromoseoçÕes,noÍormodeproieto'otividode
e operoçõo especiol, com os seguintes deÍinições:
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o) Progromo: instrumenlo de orgonizoçôo do oiuoçõo governomentol que orticulo
um conjunlo de oçÕes que concorrem poro o concrelizoçõo de um objetivo comum
preeslobelecido, mensurodo por indicodores instituÍdos no Plono Plurionuol (PPA), visondo o
soluçÕo de um problemo ou o olendimento de determinodo necessidode ou demondo do
sociedode:

b) AçÕes: operoçÕes dos quois resullom pÍodutos, no Íormo de bens ou servlçol que
contribuem poro olender oo objelivo de um progromo;

c) Projelo: inslrumenlo de progromoÇÕo utilizodo poro olconçor o objelivo de um
progromo, envolvendo um conjunlo de operoções, limiiodos no tempo, dos quois resullo um
produlo que concorre pqro q exponsÕo ou o operÍeiçoomenlo do oÇôo de Governo;

d) Atividode: instrumenÍo de progromoÇÕo utilizodo poro olconçor o objelivo de um
progromo, envolvendo um conjunto de operoçôes que se reolizom de modo contÍnuo e
permonenle, dos quois resulto um produto necessório d monuiençôo do oçÕo de Governo;

e) OperoçÕo especiol: despesos que nõo contribuem poro o monulençÕo dos

oçÕes de governo, dos quois nôo resulto um produto, e nÕo gero conkoprestoçÕo direio
sob o Íormo de bens ou serviços.

ll - Orgôo orçomeniório: moior nível do clossificoçÔo iníilucionol, que lem por

Íinolidode ogrupor unidodes orçomentórios;

lll - Unidode orçomeniório: menor nível de clossificoçõo institucionol ogrupodo em
órgÕos orçomenÍórios;

lV - Produlo: resuliodo de codo oçõo especíÍico, expresso sob o formo de bem ou

serviço poslo o disposiÇõo do sociedode;

V - TÍlulo: Íormo pelo quol o oÇôo seró idenliÍicodo pelo sociedode e consloró no

Plono Plurionuol {PPA), no Lei de Direkizes Orçomenlórios (LDO) e no Lei Orçomentório Anuol
(LOA). poro expressor em linguogem clqÍo, o objeto do oçôo;

vl - Elemento de Despeso: idenlificodor dos objetivos de goslo. tois como
vencimenlos e vontogens fixos, juÍos, diórios, moleriol de consumo, serviços de lerceiros
preslodos sob quolquer formo, subvenÇÕes sociois, obros e instoloções, equipomentos e
moteriol permonenle, ouxílios, omorlizoções e outros que o odministroçÕo público utilizo
poro o consecuÇõo de seus fins, conforme códigos definidos no Mqnuol de Contobilidode
Aplicodo oo Selor Público, STN/SOF, 4" ediçôo em vigor no exercício de 2012, publicodo
pelo Secrelorlo do Tesouro Nocionol.

Vll - Grupo de Nolurezo do Despesq (GND): ogregodor de elemenÍos de despesos
com os mesmos corocleríslicos quonto oo objeto de goslo, conforme consto de
regulomenlo nocionolmenle unilicodo, ldenliÍicodos o seguir:

o) Pessool e Encorgos Sociois - GND 1;

b) Juros e Encorgos do Dívido - GND2;

c) Oulros Despesos Correntes - GND3;
d) lnveslimenlos - GND4j

e) lnversÕes Finonceiros - GNDS:
f) AmorlizoçÕo do Dívido - GNDó.
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Vlll - Reservo de Contingêncio: compreende o volume de recursos deslinodos oo
olendimento de possivos conlingenfes ê outros riscos, bem como eventos imprevislos,
podendo ser ulilizodo como Íonle de recursos poro oberluro de crédiios odicionois;

lX - Riscos Fiscoi§: sõo conceituodos como o possibilidode do oconêncio de evenlos
que venhom o impoctor negolivomente os conlos públicos;

X - TronsÍeÍêncio: o entrego de recursos finonceiros o oulro ente do FederoçÕo, o
consórcios públicos ou o enlidodes privodos;

Xl - DelegoçÕo de execuçÕo: consisle no entrego de recursos finonceiros o outro enle
do Federoçõo ou o consórcio público pqrq execuçÕo de qçÕes de responsobilidqde ou
competêncio do Município delegonte;

CAPÍTULO II

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO UUruICIPNI
Seção I

Das Prioridades e Melas

Arl.3". As prioridodes e metos do Adminhtroçôo Municipol, conslonles deslo Lei e de

seus onexos, terÕgiiprecedêncio no olocoçõo de recursos no Lei OÍÇomenlório e no suo

execuçôo. nÕo se ôonstituindo, todovio, em limile à progromoçÕo dos despesos.

§ 1" Duronte o execuçõo orÇomenlório o ocomponhomento do cumprimenlo dos

metos seró leito com bose nos inÍormoçÔes do Relotório Resumido de Execuçõo

orçomentório - RREO, poro codo bimeslre e do Relolório de Geíõo Fiscol - RGF, relolivo o

codo quodrimestre, publicodos nos lermos do legisloÇÕo vigenle'

§ 2" Poderó hoveÍ, duronle o execuçôo orçomen'lório de 2013, compensoçÕo enlre os

meloseíobelecidosporoosorçomenlosFiscoledoseguridodesociol,respeitodo§os
disposiçÕesdoorl.lóTdoconstituiçÕoFederoledoLeiComplemenlornol4.|,de]3de
joneiro de 2012.

§ 3". o Poder Executivo demonskoró e ovolioró o cumprimento dos melos Íiscois de

codo quodrimesire. em oudiêncio pÚblico'

Arl.4o.NoÍormuloçÕo,duronteoexercíciode20l3'doPlonoPlurionuol2ol4l2o\7'
serõoconsiderodososdimensõeseslrotégico,tólicoeoperocionol,levondo.seemcontoos
perspectivos de oluoçÕo do governo, os obielivos eslrotegicos' os progromos e os oçÕes

que deverÔo ser executodos no Município' ossim como os seguintes diÍelrizes:

| - diognóstico dos desoÍios o serem enfrenlodos e dos polenciolidodes que seroo

desenvolvidos, idenlificondo os escolho§ do populoçõo e do governo' no lormuloçÕo dos

plonos e no estruturoçÕo dos progromos de trobolho do governo municipol;
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Xll - Segurídode Sociol: compreende um conjunlo de oçÕes inlegrodos dos Poderes

Públicos e do Sociedode, destinodos o osseguror os diÍeilos à soúde, à previdêncio e à
ossistêncio sociol, nos leÍmos do ori. 194 do ConsliluiÇÕo Federol;
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ll - estruluroçôo dos polílicos públicos municipois, em sinlonio com os polílicos
públicos estobelecidos no plono plurionuol do UniÕo, quonlo oos progromos nocionois
execulodos pelo Município em porcerio com outros enles federolivos;

lll - reeskuluroçõo dos órgôos e unidodes odminislrolivos, modernizoçõo do geíÕo
público municipol e reconhecimenlo do copilol humono como diferenciol de quolidode no
Adminiskoçôo Público Municipol;

lV - oprimoromenlo do conlrole e do monitoromento, especiolmenle no execuçÕo
dos oçôes poro olingir os objetivos estobelecidos nos plonos, no reolizoçõo dos serviços e no
desempenho do odminislroçÕo municipol;

V - omplo porlicipoçÕo do sociedode no Íormuloçõo dqs polílicos públicos e
tronsporêncio no opÍesentoçÕo dos resultodos do gestÕo.

§ l'. As diretrizes eslobelecidos no copul e incisos deste ortigo lombém serÕo

considerodos no oprimoromenlo do geslõo público em 20'13, devendo ser procedidos os

ojusles necessórios no regulomenioçôo dos procedimenlos odminislroiivos e operocionois
poro eficieniizoçôo do gestõo público no Município.

§ 2". A eloboroçÕo e oprovoçoo do Projeto de Lei orçomenlório de 2013 e o
execuçôo do respeclivo Lei deverõo ser compotíveis com o obtençÕo de equilíbrio dos

conlos públicos e melos previslos no Anexo de Metos Fiscois (AMF), que poderõo ser revislos

em ÍunçÕo de modificoções no político mocroeconômico e no conjuniuro econômico
nocionol e estoduol.

Seção ll
Do Anexo de Prioridades

Arl. 5' As prioridodes poro eloboroçõo e execuçÔo do Orçomenlo Municipol de 2013

conslom do Anexo de Prioridodes (AP), que integro e ocomponho esÍo Lei com o
denominoçÕo de ANEXO l, considerondo os seguintes direlrizes:

I - promover o cidodonio, comboler os §iluoções de desiguoldode sociol e ofeÍecer

oporlunidodes poro esporte, lozer e culluro;
ll - omplior o oferto e o quolidode dos serviços de sqÚde;

lll - omplior o porticipoçÕo do Governo Municipol em progromos de inleresse sociol.

desenvolvimento proÍissionol, ciêncio e lecnologio, com vislos o melhoror os condiçÕes

socioeconômicos do PoPUloçÕo;
lV - oterecer educoçÕo de boo quolidode poro todos;

V - melhoror o hobitobilidode do populoçóo;

Vl - melhoror o mobilidqde urbono;

Vll - promover o desenvolvimenlo rurol no Município;

Vlll - omplior o inÍroesÍruturo e melhoror os serviços pÚblicos;

lX - reeskuluror órgõos e unidodes odminislrotivos, modernizor e eficienlizor o geslÔo

público municipol, com Íoco no rocionolizoçõo dos recursos e otimizoçÕo dos resullodos;

x - otuor no proteÇÕo ombienlol, omplior o soneomenlo e instiluir colelo seletivo dê

resíduos sólidos;

Xl - ouÍos direlrizes conslonles nos Íolhos de opÍesentoçÕo do ANEXO I'

§ l" As oções priorilórios poro execuçÕo do orçomento duronte o exercício de 2013.

identiÍicodos por funçôo, Óreo de otuoçÕo do órgÕo e descriçÕo resumido, conslom do

ANEXO l, que inlegro eslo Lei, em consonôncio com o Plqno Plurionuol (PPA)'
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§ 2'As oçôes dos progromos inlegrorÕo o proposlo orçqmenfório poro 2013, por meio
dos projelos e otividodes o eles relocionodos, no conformidode do regulomenloÇÕo
nocionolmenle uniÍicodo, em consonôncio com o PPA e com esto LDO.

§ 3" Terôo prioridode os projetos em ondomênlo e os otividodes deslinodos oo
Íuncionomenlo dos órgÕos e enlidodes que integrom os Orçomenlos, Fiscol e do
Seguridode Sociol, serviços essenciois, despesos decorrenles de obrigoÇões conslítucionois e
legois, os quois lerõo precedêncio no olocoçÕo de recursos no Projelo de Lei Orçomenlório
de 2013.

Seção lll
Do Anexo dê Mêtas Flscais

Art. ó'O Anexo de Melos Fiscois (AMF), que inlegro e ocomponho esto Lei, dispÕe

sobre os melos onuois, em volores conslonles e coÍrentes, relolivos o receitos e despesos, os

resultodos nominol e primório, o montonle do dívido público, poro o exercÍcio de 2013 e

poro os dois seguinles, poro olender oo conteÚdo eslobelecido pelo §l'do orl.4'do Lei

Complemenlor n" l0l, de 2000, bem como ovolioçÕo dos melos do exercÍcio onlerior. por

meio dos demonslrolívos oboixo:
I - DEMONSTRATIVO I: MEÍOS ANUOiS;

ll - DEMONSTRATIVO ll: AvolioÇÕo do Cumprimenlo dos Metos Fiscois do Ano Anterior;

lll - DEMONSTRAÍ|VO lll: Metos Fiscois Atuois Comporodos com Melos Fhcois Fixodos nos

TÍês Exercícios Anieriores;
lV - DEMONSTRATIVO lV: EvoluçÔo do Polrimônio Líquido;
V - DEMONSTRATIVO V: Origem e AplicoçÔo dos Recursos obtidos com o Alienoçõo de

Ativos;
Vl - DEMONSTRAÍ|VO Vl: AvolioÇõo do SiluoÇÔo Finonceiro e Atuoriol doRPPS;

Vll - DEMONSTRATIVO Vll: Estimotivo ê CompensoçÔo do RenÚncio de Receilo;

Vlll - DEMONSTRATIVO Vlll: Morgem de ExponsÕo dos Despesos ObÍigotoíio§ de CorÓler Conlinuodo.

§ l' Em rozõo do Município eslá vinculodo unicomenle oo Regime Gerol de

previdêncio Sociol, odminislrodo pelo lNss, o Demonírolivo vl consto openos do LDO do

Uniôo, seguindo o referido demonslrotivo sem volores no AENxo ll'

§2".oAnexodeMelosFiscoisobrongeosórgôosdoAdminislroçôoDireto,entidodes
do Administroçõo lndirelo, conslituídos pelos fundos especiois que recebem recursos dos

orçomenlosFiscoledoseguridodeSociol.inclusivesoboÍoÍmodesubvençõesporo
pogomento de pessool e cusleio, ou de ouxílios poÍo pogomento de despesos de copilol'

§ 2" A compensoçÕo de que troto o ort' 17 do Lei Complementor no l0l' de 2000'

quondodocrioçÕooUoumenlodedespesosobrigotóriosdecoróterconlinuodo,poderó
se reolizqr o portir do oproveilomento do morgem de exponsÕo previslo no ort 4'' § 2" inciso

vdoLRF,desdequeobservodososlimitesdosre§pectivosdotoçõesconslonlesnoLei
Orçomentório de 2013 e de seus crédiios odicionois'

Art.7'Noeloboroçôodopropostoorçomentórioporo20l3'oPoderExecutivopoderó
oumenloroUdiminuirosmêlosfiscoisestobe|ecidosnestoLeieidenliÍicodosnoANEXoll,
comofinolidodedecompotibilizorosdespesosorçodoscomoreceitoeslimodq'deÍormo
o preseNqr o equilÍbrio orçomenlório'
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§ 1'. No proposlo orÇomenlório poro 2013 serõo indicodos os receilos de copitol
destinodos oos investimentos que serôo finonciodos por meio de convênios, controtos e
outros instrumenlos com órgÕos e entidodes de entes Íederoiivos, podendo os volores do
receilo de copilol do LOA ser superiores à eslimolivo que conslo no Anexo de Metos Fiscoís,

que inlegro eslo Lei por meio do ANEXO ll.

§ 2". Poro o reolizoçõo de inveslimenios e obros eslrulurodoros, poderôo ser Íeitos
porcerios público-privodos, nos lermos do Lei Federol n" I I .079 de 30 de dezembro de 2004.

Seção lV
Oo Anexo de Riscos Fiscals

Arl.8" O Anexo de Riscos Fiscois (ARF). que integro e ocomponho esto Lei por meio do
ANEXO lll, dispÕe sobre o ovolioçÕo dos possivos contingenles copozes de oÍetor os contos
públicos e informo os providêncios o serem lomodos, coso os riscos se concretizem.

Art.9" Os recursos de reservo de contingêncio serõo deslinodos oo olendimento de
possivos contingenles e oulros riscos e even'tos fiscois imprevistos, obtençÕo de resullodo
primório posiiivo, e como lonle de recursos poro oberluro de créditos odicionois, consoonte
inciso lll do ort.5' do Lei Complementor n" l0l, de 2000.

§ 2o. A reservo de conlingêncio seró conslituído exclusivomenle de recursos do

orçomento Íhcol, pode ser ulilizodo poro compensor o exponsÕo de despeso obrigotório de

coróler conlinuodo olém do previslo no projelo de lei orçomentório e dos medidos tomodos

pelo Poder Execulivo.

v
Da Avaliação e do Cumprimento de Metas

Art. lo. Duronte o exercício de 2013, o ocomponhomenlo do geslõo fiscol seró Íeilo

por meio dos Relolórios RREO e RGF, eloborodos de ocordo com orienloçÕes constonles no

Monuol de Demonírolivos Fiscois - MDF, oprovodo pelo do secÍeloÍio do Tesouro Nocionol -

SIN,sempreiuízodeoutrosinslrumenlosdemonitoromeniogerenciolqueoMunicÍpio
odolor.

CAPÍTULO III

ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Seçáo I

Das ClassiÍlcações OrçamentáÍias

AÍl.l l. No eloboroçÕo dos orçomentos serÕo Íespeitodos os dispositivos' conceilos e

definições estqbelecido§ no regishiao vigente e 
-obedecido 

o clossilicoçõo constonte do

Monuol de Contobilidode npítoOo oo Setor Público' Porte l: Procedimenlos Conlóbeis

ãço.entariot, edilodo pelo Secretorio do Tesouro Nocionol' vigenle'

6

§ lo Os orçomenlos poro o exercício de 2013 destinorôo recursos poro reservo de

contingêncio, previsÍo no lnciso lll do ort.5'do Lei Complementor n" l0l, de 2000, nõo

inferiores o 3% (tÍês por cenlo) do Receito Conente Líquido - RCL previslo poro o referido

exercício.



Tac*nbe
r$ií

Arl. 12. Codo progromo seró identiÍicodo no orçomenlo, onde os dotoÇÕes respeclivos
conterÕo os recursos poío Íeolizoçõo dos oçÕes necessórios oo oiingimenlo dos objetivos,
sob o Íormo de olividodes e projetos, especiÍicodos volores, órgõos e unidodes
orçomenlórios responsóveis pelo reolizoçõo.

Art. 13. As doloÇões, relocionodos o funçõo encoÍgos especiois, englobom os

despesos orçomentórios em reloçõo os quois, nos lermos do Portorio MOG n' 42, de 14 de
obril de 1999 e do Monuol de Procedimentos Conlóbeis OrÇqmenlórios, nÕo se pode
ossocior um bem ou serviço o ser gerodo, pois nÕo conlribuem poro o monulençÕo.
exponsÕo ou operfeiçoomenio dos oções de governo.

Art. 14. As dotoções relotivos à clossilicoçôo orçomeniório, de que lroto o coput desle

ortigo, vinculom-se oo progromo operoções Especiois, idenlificodo no Orçomenlo por zeros

e no FunçÕo 28 (vinle e oilo), destinodo oos encorgos especiois, poro suporlor os despesos

com:
I - Amorlizoçôo. juros e encorgos de dívido;

ll - Precotórios e senlenços judiciois;

lll - lndenizoçôes;

lV - Restituiçôes, inclusive de soldos de convênios;

V - Ressorcimenlos;
Vl - AmortizoçÕo de dívidos previdenciórios;

Vll - Outros encorgos especiois.

Art. 15. A clossiÍicoçôo inslilucionol identificoró os unidodes orçomenlórios ogrupodos

em seus respeclivos órgÕos.

Art. 1ó. A vinculoçÕo entre os progromos consÍonles do PPA, os proielos e otividodes

incluídos no orçomenlo municipol e o reloçõo dos oçÕes que inlegrom o Anexo de
prioridodes deslo Lei sÕo identificodos pelo progromo, projeto olividode e hislórico descrilor.

Art. 17. A demonslroçôo de compolibilidode do progromoçõo orçomenlório com os

objetivos e melos desto LDo seró Íeilo por meio do Anexo de compotibilidode do

progromoçÕo com objelivos e Melos do LDo, que inlegroró o Lei orçomenlório de 2013.

com o seguinle discriminoçõo:
| - Orgôo;
ll - Unidode;
lll - Funçõo;
lV - SubfunçÕo;
V - Progromo;
Vl - Proielo/olividode;
Vll - Histórico descrilor;
Vlll - Elemenlo de Despeso;
lx - Fonle de Recurso;
X - Volor do dotoçõo.

§ l'. A compotibilidode dos obietivos e meto§ eslobelecidos nesto LDO e no ANEXO I

comoorçomenloecomoPPAseÍóevidenciodopelosinÍormoçóesconslonlesno
Demonslroiivo de Compotibilidode do Progromoçôo orçomenlório, que inlegroró o Lei

OrÇomentório poro 2013, di§criminodo no formo dos incisos lo X do coput desle ortigo'
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§ 2'. As clossiÍicoÇões de que lroto o copul desle orligo e o ort. l2 deslo Lei poderôo
ser ollerodos de ocordo com os necessidodes de execuçÕo, monlido o volor lotol do
olividode. nos cosos de:

| - Fonle de RecuBos;

ll - Modolidode de Aplicoçõo - MA;
lll - ldentificodor de Uso.

§ 3". A Modolidode de Aplicoçõo 93 deíino-se o oplicoçôo direlo decorrenle de
operoções enlre Orgõos, Fundos e Entidodes lnlegronles dos Orçomenlos Fiscol e do
Seguridode Sociol com Consórcio Público do quol o Município porticipe.

Seção ll
Da Organizaçáo dos Orçamentos

Art.l8. Os orçomenlos, fhcol e do seguridode sociol, compreenderôo os
progromoçÕes dos Poderes Legislolivo e Exêcutivo, seus Íundos. órgõos e enlidodes do
odministroçÕo dkelo e indirelo do Município e discriminorõo suos despesos com os seguinles
detolhomentos:

| - progromq de lrobolho do órgõo;
ll - despeso do órgõo e unidode orÇomenlório, evidenciondo os clossiÍicoçÕes

iníitucionol, funcionol e progromólico, projetos, otividodes e operoções especiois, e
especificondo os dotoções por coÍegorio econômico, grupo de nolurezo de despeso,

modolidode de oplicoÇõo e elemenlo de despeso, consoonle disposiçÕes do orl. l5 do Lei

Federol n'4.320, de l9ó4 e oluolizoÇÕes.

Porógrofo único. A Modolidode de AplicoçÕo {MA) deslino-se o indicor se os recursos

serÕo oplicodos:

| - dketomente, pelo unidode detenloro do crédilo orçomeniório ou, em

decoÍêncio de descenlrolizoçÕo de crédilo orçomenlÓrio, por outro órgÕo ou enlidode

integronle dos Orçomenlos Fiscol e do Seguridode Sociol;

ll - lndiretomente, medionle tronsferêncio, por ouiros esfeÍos de governo, seus

órgÕos, Íundos ou entidodes pÚblicos ou por enlidodes privodos. nos lermos do Lei'

Art.l9. A reservo de conlingêncio serÓ idenliÍicodo pelo dígiio,9', (GND 9), isolodos

dos demois grupos. no que se refere à noturezo do despesq'

Arl.20.CqsonÕosejonecessórioouÍilizoçõodoreservqdecontingêncioporosuo
Íinolidode precÍpuo, no lodo ou em porle, o soldo remonescenle poderó ser uÍilizodo como

fonte de recursos orçomentórios poro o coberturo de credilos odicionois'

Art. 21. O orçomento do seguridode sociol' compreendendo os óreos de soÚde'

previdêncioeossistênciosoclol,seróeloborododeÍormoiniegrodo'noslermosdo§2"do
ort. 195 do Conslituiçõo Federol, os§egurodo o codo óreo o gestõo de seus Íecursos'

Art.22. No eloboroçÕo do proposto orçomenlório do Município' poro o exercício de

2013, seró osseguÍodo o equilíbrio enlre receitos e despesos' Íicondo vedodo à consignoçÔo
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de crédilo com finolidode impreciso ou com dotoÇÕo ilimilodo e permilido o inclusôo de
projelos genéricos.

Porógrofo único. A Lei Orçomentório nõo consignoró doloçÕo de inveslimento com
duroÇÕo superior o um exercício Íinonceiro que nÕo eslejo previslo no plono plurionuol ou
em lei que outorize o suo inclusôo.

Art. 23. ConstorÕo doloçÕes no orÇomento de 2013 poro os despesos relolivos o
omorlizoçôo do dÍvido consolidodo do Município e otendimento dos melos de resultodo
nominol, ossim como poro o custeio de obrigoções deconenles do serviço do dívido
público.

PorógroÍo único. ConslorÕo doloçôes no Orçomento de 2013 poro coniroportido de
inveslimentos custeodos com recursos de convênios, conirotos de reposses e outros

instrumentos congêneres.

Seção lll
Do Proieto de Lei Orçamentária

Arl.24. A proposto orçomenlório, poro o exercício de 2013, que o Poder Execulivo

encominhoró o Cômoro Municipol de VereodoÍes seró consliluído de:

| - Texto do Projeto de Lei Orçomentório Anuql;

ll - Anexos;

lll - Mensogêm.

§l'A composiçôo dos onexos de que lrolo o inciso ll do copui deste orligo seró feilo

por meio de quodros orçomentórios, incluindo o5 onexos deÍinidos pelo Lei 4.320, de l9ó4 e

oulros demonstrolivos estobelecidos poro otender disposiçÕes legois, conÍorme

discriminoçÕo oboixo:
| - Quodro de discriminoçÕo do legislqçÕo do receito;
ll - DemonstÍolivo do eÍeito sobre receilos e despesos deconenles de:

o) Anislios;

b) Remissões;

c) Benefícios Íiscois de nolurezo finonceiro e hibulório'

lll - Tobelos e Demonstrotivos:

o) Tobelo explicolivo do evoluçÕo do receilq onecododo nos exercícios de

2010, 2Ol I e estimodo Poro 2012;

b) Tobelo explicoiivo do evoluÇÔo do despeso reolizodo nos exercícios de 2010

e 2Ol I e estimqdo Poro 2012;

c) Demonstrolivo consolidodo do receito resullonte de impostos e do despesq

consignodo no proposlo orçomenlório poro 20'13' poro Monulençõo e Desenvolvimenio do

Ensino (MDE), bem como o percenluol orçodo poro oplicoçôo no MDE' consoonle

disposiçÕo do ort. 212 do Conslituiçõo Federol;

d) Demonslrotivo consolidodo dos receitos indicodos no Lei Complementor no

141, de 2ol2 e despesos ti*oOoi no proposto orÇomentório poro 2013' destinodo às oções e

serviços pÚblicos de soÚde no MunicÍpio;

9
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e) Demonslrolivo dos recursos deslinodos oo ofendimento oos progromos e
oções de ossistêncio o crionço e oo odolescente.

orçomento
Anexos do Lei Federol no 4320, de 17 de morço de l9ó4 que inlegrorôo o

o) Anexo I : Demonstrolivo do receilo e do despeso segundo o nolurezo;
b) Anexo 2: Demonskolivo dos receilos segundo os colegorios econômicos;
c) Anexo2: Demonstrolivo do despeso por coiegorio econômico e por unidode

orçomentório;
d) Anexo2: Demonslrotivo consolidodo do despeso por cotegorio econômicq;
e) Anexo ó: DemonsiÍolivo do despeso por progromo de lrqbolho, projetos,

olividodes e operoçôes especiois, por unidode orçomenlório;
Í) Anexo 7: Demonslrolivo dos progromos de lrobolho, indicondo funçÕes,

subf unçÕes, proje'tos e of ividoder;
g) Anexo 8: Demonslrolivo do despeso por funções, subfunções e progromos

conforme o vínculo;
h) Anexo 9: Demonslrotivo do despeso por órgôos e funções.

V - Demonslroiivo do compolibilidode do pÍogromoçõo orçomentório, com os
objelivos e melos do LDO, consoonle dhposições do ort. l7 deío Lei.

§ 2' A mensogem, de que Íotq o inciso lll do copul desle ortlgo conleró:

| - Anólise do conjuntulo econômico enÍocondo os ospeclos que influenciem o

Município;

ll - Resumo do polílico econômico e sociol do Governo Municipol;

lll - JusliÍicolivo do eslimotivo e do ÍixoÇõo de recêilos e despesos;

lV - lnÍormoçôes sobre o meiodologio de cólculo e jusiiÍicotivo do eslimotivo do

receiio e do despeso fixodo.

§ 3' NÕo poderõo ser incluÍdos no Lei orçomenlório projelos novos com recursos

provenientes do onuloçÕo de proielos em ondomenlo.

§4" SerÕo consignodos otividodes dislinlos poro despesos com pessool de mogistério

e oulros despesos de pessool do ensino.

§ 5o No projeto de lei orçomentório, os recellos e os despesos serõo orçodos em

moedo nocionol. segundo os preços conentes vigenles em iunho de 2012'

§ óo No estimotivo dos receilos que inlegÍorôo o orçomento de 2Ol3 consideroÊse-ó

o lendéncio do presenie exercicio de 2012' os perspectivos poro o onecodoçõo no

exercício de 2013 e os disposiçÕes desto Lei'

§ 7o As despesos e os receilos seróo demonslrodos de Íormo sinlético e ogÍegodo e

evidenciodos "déÍicil" ou "superóvit" corrente' no orçomenlo onuol'
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§ 8" O volor do dotoçÕo deslinodo à reservo de contingêncio, no orçomenlo de
2013, nôo poderó ser inÍerioí o 3% (três por cento) do receilo corÍente lquido, opurodo nos
lermos do ort.2o, inciso lV e § 3", do Lei Complementor no l0l, de 2000.

§ 9. A Modolidode de Aplicoçõo (MD 99) seró ulilizodo poro clossificoçõo
orçomentório de reservo de contingêncio.

§ 10. ConstorÕo do orçomento doloÇÕes deslinodos o execuÇÕo de projetos o
serem reolizodos com recursos oriundos de tronsÍerêncios volunlórios do Estodo e do UniÕo,

ossim como poro os controporlidos, nos lermos do LDO do Uniõo e do Estodo.

Art.25. No texto do lei orçomenÍório poro o exercício de 2013 constoró oulorizoçõo
poro oberturo de crédilos odicionois suplemenlores, de olé 407" (quorento por cento) do
lotol dos orÇomentos e oulorizoçÕo poro con'troloçõo de operoções de crédito.

Ar1. 26. NÕo se incluem no limile eslobelecido no ort.25, os suplemenloçÕes de
doloçÕes poro otendimenlo dos seguintes despesos:

| - do Poder Legislolivo;
ll - de pessool e encorgos;
lll - com previdêncio sociol;

lv - com o pogomenlo do dívido público;

V - de cusieio do sislemo municipol de soÚde;

Vl - despesos deslinodos à deÍeso civil, combote oos efeilos de colóslrofes, secos

e os epidemios.

411.27. SeÍó considerodo o obtençôo de superóvit primório no eloboroçõo do projeto,

no oprovoçÕo e execuçÕo do lei orçomenlório poro 2013.

Art.28. Poderõo conslor do proposlo orçomenlório doloções poro progromo§, projelos

e otividodes consionles do Projelo de Lei de Revi§Ôo do Plono Plurionuol - PPA 2010/2013,

poro o exercício de 2013, em lromiloçÕo no Cômoro de Vereodores.

Seçáo lV
Das Alterações e do Processamento

Art. 29. A proposÍo orçomentorio poderó ser emendodo' respeilodo§ os disposiçÕes do

ort.lóó,§3"doConslituiçõoFederol,devendooorçomen'loserdevolvidoosonçõodo
Poder Executivo devidomente consolidodo, com todos os emendos e onexos'

§ lo. O Poder Executivo forneceró em meio elelrônico os orquivos do lexlo legol e dos

onexos do proposto orçomentório oo Poder Legislotivo'

§ 2'. A§ emendos Íeiios oo projelo de lei orçomentóío e seus onexos' considerodos

inconstirucionois ou contrórios oo interesse púbrico. poderõo ser verodos pelo cheÍe do

PoderExeculivo,nopÍozodelS(quinze)diosÚleis,consoontedhposiçÕesdo§l.doort.óó
do ConíituiçÔo Federol, que comunlcoró os motivos do velo denlro de quorento e oito

horos oo Presidente do Cômoro'
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§ 4'. Os oulógroÍos do lei orçomentório oprovodo no Cômoro serÕo devolvidos o
sonçôo do Prefeito impressos e no Íormo do § i" deste ortigo.

Art.30. O Prefeilo do Município poderó envior mensogem ô Cômoro Municipol poro
propoÍ modificoções no projeto de lei do orçomenio onuol, enquonlo nÕo iniciodo o
votoÇõo no Comissôo especíÍico.

Art. 3l . O Poder Execulivo poderó, medionie decreto, honspor, remonejor, lronsferír ou
utilizor, lolol ou porciolmenle, os doloÇões orçomentórios oprovodos no Lei Orçomentório
de 2013 e em creditos odicionois, em decorrêncio do exlinçõo, lronsÍormoçÕo,
tronsÍerêncio, incorporoÇôo ou desmembromento de órgõos e entidodes, bem como de
olteroÇÕes de suos compelêncios ou otribuiçÕes, montido o eslruluro progromótico,
expresso por colegorio de progromoçdo. inclusive os lÍlulos, descrilores, melos e objelivos,
ossim como o respeclivo delolhomenlo por grupos de despesos, Íontes de recursos,

modolidodes de oplicoçoo e idenliÍicodores de uso.

Porógrofo único. A tronsposiçôo, o tronsferêncio ou o Íemoneiomento nôo poderõo

resullor em olteroçõo dos volores dos progromoções oprovodos no Lei orçomenlório ou em

credilos odicionois, podendo hover. excepcionolmenle, odoploçõo de clossiÍicoçÕo

funcionol e do Progromo oo novo órgÕo.

Art.32. Duronte o execuçÔo orçomentÓrio o Poder Execulivo poderÓ incluir novos

projetos. olividodes ou operoçÕes especiois nos orçomenlos dos órgõos, unidodes

odminisirotivos e gesloros, no formo de credito odicionol especiol, observodo o Lei 'í.320, de

I 9ó4 e outoÍizoçõo do Cômoro de Vereodores.

Porógrofo único. As olÍeroções deconenles do oberlurq e reoberluro de crédilos

odicionois inlegrorôo os quodros de delolhomento do despeso.

Art.33. O remonejomento ou o lronsferêncio de recursos de um elemento de despeso

poro oulro, denlro de umo mesmo unidode orçomenlÓÍio, seró Íeilo por Decre'lo, desde

que nôo sejo ollerodo o volor outorizqdo pelo cômoro de vereodores no orÇomento

Municipol poÍo o reÍerido unidode'

Art.34.Poderõoserincluídosprogromosnovos,inclusivecriodospeloUniÕooupelo
EslododePernombUco,pormeiodeolteroçÔo,oprovodoporLei,noPlonoPlUrionuol,nesio
LeideDirelrizesorçomenlóíiosenoOrçomentoAnuol,e§eusonexos,nodecoríerdo
exercício de 201 3.

CAPÍTULO IV

DAS RECEITAS E DAS ALTiRÀô.ÔES NA LEGISLAçÃO TBIBUTÁRIA

sêcáo Unlca

Da Recelta Munlclpat e daõ Alterações na Legislação Fiscal

Art.35. No eloboroçÕo do pÍoposto orçomenlório poro 2013' poro efeilo de pÍevisÕo

de receito, deverõo ser considerodos os seguintes folores:
t2

§ 3'. O velo às emendos mencionodos no coput desle orligo reslobeleceró o
redoçÕo íniciol do doloçÕo conslonle do proposlo orçomentório.
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- efeilos decorrenles dê olleroçÕes no legisloçôo;
- vorioções de índices dê preços;
- crescimenlo econômico:
- evoluçõo do receilo nos úllimos kês onos.

Art.3ó. No ousêncio de porômelros oluolizodos do Estodo de pernombuco, poderÕo
ser considerodos índices econômicos e oulros porômelros nocionois.

Art. 37. A eslimolivo do receilo poro 2013 conslo de demonslroiivos do Anexo de
Melos Fiscois, com metodologio e memório de cólculo, consoonle disposições do legisloçÕo
em vigor.

§ 1" A estimolivo de receito que integro o Anexo de Metos Fiscois - AMF, deslo Lel, fico
disponibilizodo poro o Poder Legislolivo, nos lermos do ort. 12. § 3o do Lei Complemenlor no

l0l, de 2000 (LRF).

§ 2" Poderó ser considerodo, no orçomenlo poro 2013, previsõo de receilo com bose

no orrecodoçÕo estimodo decorrenle de olteroçõo no legisloçôo hibuiório, inclusive

estimolivo de ocréscimos no porlicipoÇÕo do Município no dislribuiçõo de royolJies de
pelróleo, coso seio edilodo normo legol pertinenle.

§ 3" No propoío orçomeniório o monlonle previslo poro os receitos de operoçÕes de

crédito nÕo poderó ser superior oo dos de§pesos de copilol, nos lermos do ort. 12, § 2" do

LRF.

Arl. 38. As leis relolivos às olleroções no legisloçõo lributório que dependom de

qtendimenlo dos disposiçÕes do olÍneo "b" do inciso lll do ort. 150 do coníituiçôo Federol.

poro vlgoror no exercício de 2013, deverÕo ser oprovodos e publicodos dentro do exercício

de 2012.

Art. 39. ConsloÍõo dos orçomenlos os receitos de lron§ferêncios inlroorçomentórios em

conlÍoportido com 05 despe§os tronsfeÍidos no modolidqde de oplicoçõo 9l - AplicoçÕes

Direlos Decorrentes de OpeÍoçÕo entre ÓrgÕos, Fundos e Entidodes lntegronles dos

orçqmentosFiscoledoseguridodesociol,consoonteregulomenloçÕonocionolmente
unificodo.

Arl.40. O montonte eslimodo poro receilo de copitol' constonle nos onexos deslo LDo

poÍo 2013. poderó ser modificodo no proposto orçomenlório' poro olender previsÕo de

reposses, destinodos o investimentos.

§ l'. A execuçÔo do despeso de que troto o copui desle orligo fico condicionodo o

viobilizoçÔo dos lronslerêncios do§ recurso§ respectivos'

§ 2'. Ocorrendo o siluoçÕo previsto no coput deste ortigo' deveró hover juíificoçóo

no mensogem qr" oao.ponho o proposto orçomenlório poro 2013 oo Poder Legislolivo'

Art.4l.AreeslimolivodereceilonoLoAporo20]3,porportedoPoderLegislolivosó
seró peÍmitido se comprovqdo eÍro ou omissÕo de ordem técnico ou legol' conÍorme ossim
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delermino o § |

demonslrqdq.
do ort. 12 do Lei Complemenlor no l0l, de 2000, devidomenle

Porógrofo único. Poro cumprimenlo do dispoío no s 3. do ort. I 2 do Lei

Complementor no. l0l, de 2000, sôo consideÍodos os receilos estimodos nos onexos deslq
Lei poro o exercício de 20i3.

AÍ1. 42. O Poder Execulivo poderó encominhor oo Poder Legislolivo projetos de lei
propondo olleroçÕes no legisloçÕo. inclusive no que dispõe sobre kibulos municipois, se
necessórios à preservoçÕo do equilíbrio dos conlos públicos, à concessÕo do jusliço fiscol, o
eficiêncio e modernizoÇôo do móquino orrecododoro, olleroçÕo dos regros de uso e
ocupoçõo do solo, subsolo e espoÇo oéreo, bem como oo concelomenlo de débilos cujo
montonle sejo inferior oos respectivos custos de cobronço.

Arl. 43. os projelos de lei dê concessõo de onhiio, remissõo, subsídio, credilo
presumido. isençõo em coróler nõo gerol. olteroçÕo de olíquolo ou modiÍicoçôo de bose
de cólculo que impliquem reduÇõo discriminodo de tribulos ou conlribuiçÕes, e oulros

benefÍcios que correspondom o trolomento diÍerenciodo, deverõo olender oo disposto no

ort. l4 do LRF.

Art.44. Os projelos de lei oprovodos que resuliem em renÚncio de receilo em rozÕo de

concessôo de incenlivo ou benefício de noiurezo tributóriq, finonceiro, creditício ou

potrimoniol, ou que vinculem receilos e despesos, órgõos ou Íundos, deverÕo conler

clóusulo de vigêncio de, no móximo. 5 (cinco) onos.

Art.45. Os lributos lonçodo§ e nÔo orrecododos, inscritos em dívido olivo, cuios custos

poro cobronÇo sejom superiores oo crédilo tributÓrio, podêrÔo ser concelodos, medionle

outorizoçÕo em lei, nõo se consliluindo como renÚncio de receito poro os efeilos do

di§posÍo no § 2' do ort. l4 do Lei complemenlor n' lol, de 04 de moio de 2000 e legisloçõo

oplicóvel.

Art.4ó. com vislos o osseguror o conhecimento do composiçÔo pokimoniol o que se

refere o orl. 85 do Lei 4.320, de l7 de morÇo de l9ó4, o contobilidode reconheceró o otivo

referenÍe oos créditos tribulórios e nõo lributÓrlos o receber, inclusive o monlonle dos lributos

lonçodos em 2013 e nôo orrecododos olé o encenomenlo do exercício, que serõo inscrilos

em dívido oÍivo no início de 2014.

Art.4T.oSelordetributoçÔoregistroróemsislemoinÍoÍmotizodoosvoloreslonçodose
onecododos e inÍormoró mensolmenle o contobilidode, poro permilir o conhecimento dos

crédilos o receber.

Arl.48. O sislemo de tributoçôo de que trolo o ortigo onterior' deveró ser modernizodo

poro que olé o Íinol do exercÍcià de 2013 posso oferecer à contobilidode, dioriomenle, o

movimenloçõodostribuloslonçodos'onecododoseovolordoscrédilostribulórios
pendentes de Pogomenlo.
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§ 1'. O Poder Execulivo deveró reolizor oluolizoçÕo codoshol e/ou recodosiromento
imobiliório e merconlil, poro cumprk o legisloçõo especíÍico e propicior o eÍelivo
cumprimenlo do ort. I I do Lei de Responsobilidode Fiscol.

§ 2". O sislemo de inÍormoçõo deveró monter-se oluolizodo e com monulenÇÕo
conlinuodo do bonco de dodos codoslrqis.

Ari.49. O produlo do receilo provenienle do olienoçÕo de bens seró deslinodo openos
os despesos de copitol, nos hipóteses legolmenle permitldos.

CAPíTULo V
DA DESPESA púeLrcn

Seção I

Da Execução da Despesa

Arl.50. As despesos serôo execulodos direlomenle pelo AdminislroçÕo e/ou por meio
de movimentoçõo enlre o Município e enles dq FederoçÕo e enlre enlidodes privodos ou
consórcios públicos, por meio de lronsferêncios e delegoções de execuçõo orçomenlório,
nos lermos do Lei.

Arl. 5l . Poro os eÍeitos deslo Lei, enlende-se por:

| - execuçÕo físico: o reolizoçôo do obro, Íornecimenlo do bem ou presloçõo do
serviço;

ll - execuçõo orçomentório: o empenho e o liquidoÇào do despeso, inclusive suo

inscriçôo em restos o pogor;
lll - execuçÕo Íinonceko: o pogomenlo do despeso, inclusive dos resÍos o pogor.

Arl. 52. À execuçõo do Lei Orçomenlório e dos crédilos odicionois obertos ou

reobertos no exercício obedeceró oos princípios conslilucionois de legolidode, do

impesoolidode, dq morolidode, do publicidode e do eíiciêncio do Admini§lroçÔo PÚblico.

Art. 53. O processomenlo do despeso cuios volores do controtoçõo excedom o§

limiles dos incisos I e ll do ort.24 do Lei Federol n" 8.óóó, de 1993, seró formolizodo devendo

constor de processo odminislrotivo simplificodo junlo oo setor de execuçõo orçomenlório o

documenloçôo comprobolório conlendo: o oulorizoçõo poro reolizor o despeso; o lermo

de odjudicoçóo do liciloçÕo; o outorizoçõo poro emissÕo do noio de empenho; o

insÍrumenio de controto; o documenloçõo relotivo oo cumprimenlo do objeto, entrego do

bem ou conclusÕo do elopo do obro ou serviço, que instruiró os procedimenlos de

liquidoçÕo Íormol do despeso, e o oulorizoçõo poro pogomenlo'

Art.54.AreolizoçÕodeotosdegestÕoorçomenlório.finonceiroepolrimoniol,reloliVo
oo exercício findo, nõo seró permilido, excelo os regislros e ojusles poro Íins de eloboroçÕo

dosdemonstroçõescontóbeis,osquoisdeverõoserefeluodosotéolrigésimodiodeseu
encenomenlo.

Art. 55. O órgÕo cenlrol responsóvel pelo conlobilidode do Município e pelo

consolidoçõo dos conlos poro otender oo dlsposlo no Lei Complêmentor no I0l ' de 2000 e

no legisloçôo oplicóvel, estobeleceró procedimentos que deverÕo ser seguidos oo longo do
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exercício, bem como os procedimenlos oplicóveis oo processo de encerromênto conlóbil
de 2013

§ l'. Os gestores de Íundos especiois e enlidodes do Adminiskoçõo Direlo e lndÍeÍo
ojustorÕo os sislemos de informoçÕo poro que sejom consolidodos os contos municipois, o
portir do execuçôo orçomentório do mês de joneiro de 2013.

§ 2'. O PodeÍ Legislotivo envioró o movimenloçôo do execuÇÕo orÇomenlório poro o
Execulivo consolidor e disponibilizor oos órgôos de conlrole e oo público os dodos e
informoçÕes de receilos e despesos consolidqdos do Município, envolvendo todos os órgõos
e entidodes.

Seção ll
Das TransÍerências, das Delegações e dos Consórcios Públicos.

Arl.5ó. Poro os enÍegos de recursos o consórcios públicos deverÕo ser observodos os

procedimentos relolivos à delegoçÕo ou descenlrolizoçõo, do Íormo eslobelecido obqixo:

| - o utilizoçÕo do modolidode de oplicoçÕo "71 Tronsferêncios o Consórcios
Públicos", quondo o lronsÍerêncio de recursos correspondo oo roteio pelo porle do enle oo
consórcio;

ll - o utilizoçÕo do modolidode de oplicoçÕo "72 ExecuçÕo Orçomenlório
Delegodo o Consórcios Públicos", conjugodo com o elemenio de despeso especíÍico que
represente o gosto eÍelivo, quondo do delegoçÕo de execuçôo;

lll - o utilizoçõo do modolidode "93 Aplicoçõo Direto Decorrenle de OperoçÕo de
órgôos, Fundos e Entidodes lnlegronies dos orçomenlos Fiscol e do Seguridode sociol com

Consórcio Público do quol o Enle Porlicipe", poro despesos orÇomenlórios de órgÕos, Íundos

oulorquios, ÍundoçÕes e empresos eslolois dependentes decorrenles do qquisiçõo de
moleriois, bens e serviços, olém de outros operoÇões, excelo no coso de lronsÍerêncios e

delegoÇôes, quondo o recebedor dos recursos for consórcio pÚblico do quol o MunicÍpio

porticipe.

§ 1". TronsÍerêncio, nos lermos do ort. l2 do Lei Federol n" 4 320, de l7 de morço de

l9ó4, corresponde à enÍego de recursos finonceiÍos o outro enle do Federoçõo, o

consórcios públicos ou o entidodes privodos.

§ 2.. As lronsÍerêncios de recursos obedecerôo à clossiÍicoçôo orçomentório

perlinente, por meio dos seguinles elementos de despeso:

| - No elemento de despeso 41 - conlribuições: poro tronsÍerêncios corÍentes e de

copitol oo5 entes do FederoçÕo e o enlidodes privodos sem Íins lucroiivos, excelo poro os

serviços essenciois e de ossiíêncio sociol, médico e educocionol;

ll - No elemento de despeso 42 - AuxÍlios: poro lronsÍerêncios de copiiol oos entes do

FederoçÕo e o enlidodes privodos sem fins lucÍotivos:

16



Tacgllaks
\.),

lll - No elemento de despeso 43 - Subvenções sociois: poro lÍonsÍerêncios às
entidodes privodos sem fins lucrotivos poro os serviços essenciois de ossistêncio sociol,
médico e educocionol.

Art. 57. A tronsÍerêncio de recursos poro consórcio público fico condicionodo oo
consórcio odotor orçomenlo e execuçÕo de receilos e despesos obedecendo ôs normos
de direito Íinonceiro, oplicóveis às enlidodes públicos, clossificoçôo orçomenlório
nocionolmente unificodo e os disposições do Lei Federol no I L107. de ó de obril de 2005.

§ 1". Além dos disposiÇÕes deslo Lei, o execuçõo orçomenlório de despesos por meio

de consórcios que o Município porticipe obedeceró o Porlorio n' 72, de 0l de fevereiro de
2012 do Ministério do Fozendo / Secrelorio do Tesouro Nocionol, sobre normos o serem

observodos no gestÕo orçomenlório, finonceiro e contóbil relolivos oos consórcios públicos.

§ 2". Poro lronsferêncio de Íecursos de que lrolo o copul desle orligo, o clossificoçõo
do receito e do despeso público do consórcio deveró monler correspondêncio com os do
OrçomenÍo do Município.

§ 3'. O consórcio odotoró no exercício de 2013 os normos uniÍicodos poro os enles do
FederoÇõo eslobelecidos pelo Secrelorio do Tesouro Nocionol e odequoró seu sislemo

informolizodo oo do Município, poro propicior o consolidoçõo dos conlos, poro olender o§

disposiçôes do orl.50 e incisos do Lei Complementor no l0l, de 2000 e seguiró os Normos

Brosileiros de Contobilidode Aplicodos oo seÍor Publico.

§ 4". Poro olender oo Sislemq de Acomponhomenlo do GeslÕo dos Recursos do

Sociedode - SAGRES, do Tribunol de Contos do Eíodo de Pernombuco, o consórcio que

receber recursos do Município envioró mensolmente, em meio eletrônico, em lecnologio

compoÍível com o§ sistemos de inÍormoçõo do PrefeiÍuro e do SAGRES/TCE-PE, os dodos

mensois do execuçôo orçomenlório do consórcio. poro eÍeito de consolidoÇÕo dos conlos

municipois.

§ 5". O controto de roleio é o instrumenlo por meio do quol o Município consorciado

compromele+e o tronsÍerir recursos finonceiros poro o reolizoçõo dos despesqs do

consórcio pÚblico, consignodos no Lei OrçomenlÓrio'

Art.58.AdelegoçõoconsislenoenlregoderecursosÍinonceirosooutroenÍedo
Federoçôo ou o consórcio pÚblico poro execuçõo de oções de responsobilidode ou

compelêncio do Município delegonle, obedecido à leghloçõo próprio e os designoções

estobelecidqs nestq LDo, po,o q'" o recebedor execute oçÕes em nome do lronsÍeridor

dos recursos, obedecidos os modolidodes de oplicoçõo oboixo especilicodos:

| - Modolidode 22: ExecuçÕo Orçomenlório Delegodo à Uniõo;

ll - Modolidode 32: Execuçôo Orçomenlório Delegodo oo Estodo ou D Federoli

lll-Modolidode42:ExecuÇôoorçomenlórioDelegodooMunicípios;

lV - Modolidode 72: Execuçôo OrÇomentorio Delegodo o Consórcios PÚblicos'
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Porógrofo único. Os bens ou serviços gerodos ou odquiridos com o oplicoÇÕo dos
recursos de que lrolo o copul desle oriigo perlencem ou se incorporom oo polrimônio do
Município.

Ar1.59. Hqvendo o necessidode de oplicoçõo diÍeio deconenle de operoções com
órgÕos, íundos e enÍldodes inlegrontes dos orçomenlos fiscol e do seguridode sociol, seró
consignodo no orçomenlo dotoçÕo com o seguinle modolidode de oplicoçôo:

l- "93 - Aplicoçõo Direlo Decorrenle de Operoçõo de ÓrgÕos, Fundos e Enlidodes
lnlegronles dos Orçqmenlos Fiscol e do Seguridode Sociol com Consórcio
Público do quol o Enle Porlicipe".

Art. ó0. Poderó ser incluído no proposlo orçomenlório poro 2013, bem como em suos

olteroçÕes, doloções o líiulo de lronsÍerêncios de recursos orçomenlórios o instiÍuições
privodos sem fins lucroiivos, nõo perlencentes ou nõo vinculodos oo Município, o lílulo de
contribuiçÕes, ouxílios ou subvenÇÕes sociois. nos lermos do Lei, e suo concessÕo dependeró
de olendimento oos requisilos exigidos neslo Lei.

§ lo. A tronsferêncio de recursos o lítulo de subvençÕes sociois, nos termos do orl. ló do
Lei Federol n" 4.320, de I 9ó4, olenderó os enlidodes privodos sem fins lucrolivos que

exerÇom otividodes de noturezo coniinuodo nos óreos de ossislêncio sociol, soúde ou

educoçõo, preslem olendimento direlo oo pÚblico e lenhom cerlificoÇôo de entidode

beneficenÍe de ossislêncio sociol, nos lermos do Lei n" l2.l0l, de 2009.

§ 2". A concessÕo de subvençÕes dependeró do comprovoçõo do otendimenlo oos

Íequisitos exigidos no legisloçõo, especificodos no § l" ocimo. devendo ser demonslrodo:

I - de que os enlidodes beneÍiciórios sejom de oÍendimenlo direlo oo pÚblico e

olendom oo disposlo no orl. 17 do Lei FedeÍol n' 4'320. de l9ó4, cujos condiçÕes de

f uncionomenlo sejom considerodos sotisfotórios pelos órgôos oÍiciois de fiscolizoçÕo;

ll - de que exislo lei específico oulorizondo o subvençõo;

lll - do existêncio de presloçÕo de conlos de recursos recebidos no exercicio

onlerior, que deveró ser encominhodo, pelo enlidode beneÍiciório, oté o Último dio Úlil do

mês de joneiro do exercício subsequenle, oo selor finonceiÍo do PÍefeiiuro, no

conformidodedoporogrofoÚnicodoorl.T0doConstituiçÕoFederol,comoredoçÕododo
peloEmendoConstitucionoln.lglg8edosdisposiçÕesdoResoluÇõoT'c.N.05/93de
17.03'g3,doTribunoldeConlosdoEíododePernombUcoeo.tuolizoçõesposteriores;

lV - que o comprovoçÕo, por porle do insliluiçõo' do seu regulor Iuncionomenlo'

sejo medionte olestodo firmodo por ouloridqde compelenle;

V - do opresentoçÕo dos respeclivos documenlos de con§liluiÇõo do entidode' olé

30 de ogoío de 2012i

vl - do comprovoçÕo que o inslituiçÔo esló em siluoçÕo regulor peÍonte o INSS e o

FGTS. conforme ortigo 195, S à", Oo ConstituiçÔo Federol e peronie os Fozendos Esloduol'

Federol e Municipol, nos termos do legiíoçõo específicq; 
À o,ôrr^-,-

v - de nao se encontãr á. r'í*ção de inodimplêncio no que se reÍere à PresloçÕo

de contos de subvenÇÕes recebidqs de órgÕos púbricos de quorquer esÍero de governo.
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§ 3'. No reolizoÇÕo dos oÇões de suo compelêncio, o Município poderó tronsÍêrir
recursos o instiluiçÕes privodos sem fins lucrotivos, desde que compolíveis com os progromos
conslonles do lei orçomeniório onuol, medionle convênio, ojusle ou congênerê, pelo quol
fiquem cloromente deflnidos os deveres e obrigoçôes de codo porle, o Íormo e os prozos
poro presloÇõo de conlos, bem como o cumprimênlo do objelo.

Art. ó1. É condiçÕo preliminor à soliciloçôo dos recursos de que lroto eslo sessÕo, o
opÍesenloçõo de projeto instruÍdo com plono de trobolho poro oplicoçÕo de recursos e
demois documenlos exigidos. devendo ser Íormolizodo em processo odministrotivo, no
reportiçÕo competenle, conlendo indicoçÕo dos resultodos esperodos com o reolizoçôo do
projelo.

PorógroÍo único. A desÍinoçôo de recursos o enlidodes privodos Íombém fico
condicionodo o prévio moniÍesloçôo do selor lécnico e do ossessorio jurídico do órgõo
concedente sobre o odequoçõo dos convênios ê inslrumenlos congêneres ôs normos

oÍelos o motério.

Arl. ó2. lnlegroró o convênio, que formolizoró q tronsfeÍêncio de recursos, plono de

oplicoçÕo, conÍorme disposiçôes do ort. I I ó e § l' do Lei Federol no 8.óóó193 e suos

oluolizoÇÕes.

Porógrofo único. Sem prejuízo dos demoh disposições legois e regulomenlores.

consloró no plono de trobolho poro oplicoÇõo dos recur§o§, de que lrolo o copul deste

ortigo. objelivos, justiÍicoiivos e melos o serem olingidos com o UtilizoçÕo dos recurso§,

respeclivo cronogromo de desembolso e vincUloçÕo oo progromo de trobolho re§peciivo.

Art. ó3. Tombém serõo permilidos reposses os insliÍuiçÕes privodos, sem lins Iucrqlivo§,

de noturezo ortíslico. cullurol e esportivo, consoonte disposições dos orligos 215 o 217 do

Consliluiçõo Federol, otendidos o§ exigêncios de§io Lei.

Art.ó4. As enlidodes privodos beneficiodos com íecursos pÚblicos o quolquer lílulo

submeter-se-Õo à Íiscolizoçôo com o finolidode de se veriÍicor o cumprimento de melos e

objeÍivos poro os quois receberom os recursos, bem como do cumprimento inlegrol de

lodos os clóusulos dos instrumenlo§ de convênio, ojuste ou reposse'

PorógrofoÚnico.AProcurodorioJurídicodoMunicípioexpedirónormossobreos
disposiçÕei conlrotuois e de convênios que deverõo conslor dos instrumenlos respectivos,

poro qL" sejom oprovodos pelo óreo iurídico municipol' no§ lermos do poÍógroÍo Único do

ort.38 ds Lei Federol n" 8'óóó, de 1993 e suqs olteroçÔes'

Art. 65. As presloçÕes de contos' sem preiuízo de oulros exigêncios legois e

regulomenlores, demonslrorÕo os origens e oplicoções dos recursos' cumprimenlo dos

objelivos e do execuÇÕo dos melos Íísicos conslonte§ do plono de trobolho e do

inslrumenlo de convênio. reposse ou ojuste'

Art. óó. O órgÕo centrol de Controle lnterno Iiscollzoró lodo o processo de solicitoçõo'

aona"rrÕo, "*"aúÕo, 
pÍestoçÔo de conlos e ovolioçÕo dos resullodos'
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Seção lll
Des Despesas com Pessoal e Eneargos

Arl. ó7. No coso do despeso de pessool chegor o ullropossor o percenluol de 95%
(novenlo e cinco por cenlo) do limile do Receilo Conente Líquidq, eslobelecido no ort. 20,
inclso lll, olíneo "b" do Lei Complementor no l0l, de 2000. fico vedodo o reolizoçôo de
despesos com hoÍo exlro. ressolvodos:

I - às óreos de soúde, educoçõo e ossisÍêncio sociol;
ll - os cosos de necessidode lemporório de excepcionol inleresse público;
lll - os oçÕes de defeso civil.

Art. ó8. Fico outorizodo o concessÕo de quolquer vonlogem ou oumenlo de
remuneroÇõo, o crioçõo de corgos e Iunçôes ou olteroçõo de estruluro de coneiros, bem
como o odmissôo ou contrqloçõo de pessool, o quolquer título, poro olender oo inciso ll do

§ l" do ConstiluiÇõo Fêderol.

Arl. ó9. Poro cumprimenlo do dispoÍo no orl. 7o, inciso lV e no orl. 37, inciso X do
ConíituiÇôo Federol, o proposlo orçomenlório conleró morgem de exponsÕo nos despesos

de pessool eíimodo poro o exercício de 2013, devendo ser considerodo no cólculo o
percen'luol de ocréscimo eslobelecido poro o solório mínimo nocionol do referido exercício.

Art. 70. Nos projeçôes de exponsÕo dos despesos de pessool que inlegrom o Anexo de

Melos Fiscois desto LDo. poro o solório mínimo, nos lermos do legisloçôo federol respectivo,

estimo-se o volor de R$ 667,75,o porlirde l' deioneiro de 2013.

PorógroÍo único. PoÍo os despesos que jó eslejom previstos no morgem de êxponsÕo

incluído nos doloções de pessool do LOA de 2013, de que troto o copul deste qrligo,

quondo do opresentoçõo de projelo de lei poro suo concessõo. nõo hoveró impoclo

orçomentório-Íinonceiro o demonskor.

Art. 71. Fico o Poder Execulivo oulorizodo o concedeÍ obono poro olendimento dos

disposiçÕes do o.1|. 22 do Lei Federol n" 11.494, de 20 de iulho de 2007, bem como poro

pogor o volor do solório mínimo definido no inciso lv do orl. 7o do constiluiçÕo Federol, oté o

oprovoçÕo de lei municipol contemplondo o reojusle.

Porógrofo Único. Os obonos concedidos serõo compensodos quondo do concessõo

de revisÕo e reojustes, devendo constor os cíilérios nos leis específicos que concederem os

revisões e reojustes.

AÍ1.72. POdeíO hover exponsÕo dos oções do Governo Municipol que venhom o

implicor em oumenlo de despeso com pessool' desde que seiom respeitodos os limiles

legois.

§ 1". O Poder Executivo poderó consignor doloçÕes no orçomenlo porq 2013

deíinodos o implonloçÕo de p'og'omos de desenvolvimento profissionol dos servidores

municiPois.
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§ 2'. Tombém consloró no orÇomenlo dotoções poro o cusleio de progromos de
reestruluroçÕo odminislrolivo e modernizoçõo do geslÕo público municipol.

Art. 73. Seró opresentodo, mensolmente, o resumo dq lolho de pogomento do pessool

do ensino. poro exome do Conselho de Conlrole Sociol do FUNDEB, bem como os
demonslrolivos de oplicoçõo de recuÍsos bimesirois, objeto do demonstrotivo Anexo X do
Relolório Resumido de Execuçôo OrçomenÍório, devendo hover registro, do enlrego pelo
Poder Executivo dos referidos documenlos, em olos dos reuniÕes do relerido conselho.

Porógrofo único. A opresenloÇÕo do documenÍqçõo de que koio o copul deíe
ortigo oo Conselho do FUNDEB oconeró olé o último dio do mês subsequenle.

I

lt

ilt

eliminoçõo de vonlogens concedidos o servidores;

eliminoçõo de despesos com horos-extros;

exoneroçõo de servidores ocuponles de corgos em comissõo;

rescisÕo de controlos de servidores odmitidos em coróter lemporÓrio.

PorógroÍo único. As providêncios esiobelecidos no copul deste ortigo serÕo

hormonizodos com os disposições constilucionois, especiolmenle o orl. ló9, §§ 3'e 4" do

ConsiituiçÕo Federol e do legisloçÕo perlinente.

Art.75. O Município poderó incluir no proposlo orçomenlório doloçôo destinodo oo

cusleio de despesos com progromo de demissõo voluntório de servidores, quondo o

despeso de pessool ultropossor os limiles eslobelecidos no Lei complemenlor n'. 101, de

2000, e do formo estobelecido em Lei Municipol especíÍico.

Seçáo lV
Das Despesas com Segurldade Social

Art.7ó. o MunicÍpio no suo óreo de compelêncio, poro cumprimenlo dos disposiçÕes

do ort. 194 do coníiluiçÕo Federol, reolizqÍá oçÕes poro osseguror os direitos Íelolivos à

soúde, à previdêncio e à ossislêncio sociol'

Subseção I

Das Desposâs com â Prevldência Social

Art.77.SerõolncluÍdosdoloçõesnoorÇomenlode2ol3pororeolizoçÕodedespesos
em fovor do previdêncio sociol' devendo os pogomenlos dos obrigoções polronois em

fovor do INSS ser feitos nos prozos e§tobelecidos no legisloçõo vigenle' junlomente com o

volor dos conlribuições retidos dos servidores municipois'

§ 1". O empenhomento dos despesos com obrigoçÕes potronois §eró estimolivo poro

o exercÍcio, por compelêncio' devendo hover o processomento do liquldoçÕo em codo

mêsdecompetêncio,deocordocomolegiíoçÕoprevidenciório.
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AÍ1.74. Hovendo necessidode de reduçÕo dos despesos de pessool, poro olendimento
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§ 2'. Respeitodos os disposiçÕes do legisloçõo específico, serÕo deduldos dos
obrigoçÕes polronois os volores dos benefícios pogos diretomênle pelo Município oos
servidores segurodos, nos termos do lei.

Art. 78. Fico focullodo oo Poder Execulivo reolizor pogomentos dos coniribuiçÕes
previdenciórios por meio de débilo oulomótico no conlo do FPM poro ombos os regimes
pÍevidenciórios.

PorógroÍo único. Seró permiiido o inclusÕo nos porcelomentos, de que troto o copul
desle orligo, de obrigoçôes previdenciórios do Poder Legislolivo, desde que sejo eslipulodo
em inslrumento odequodo. fiÍmodo pelos tilulores de ombos os poderes. o formo de
compensoçõo do despesq.

Art. 79. O Poder Execulivo encominhoró projelo de lei Ô Cômoro de Vereodores,

quondo, dionle de ovolioÇÕo otuoÍiol Íor identificodo o necessidode de olleroÍ olíquolos de
contribuiÇôes, poro o RPPS e/ou porq otuolizor disposilivos do legisloÇôo locol poro odequó-
lo às normos e dispositivos de Lei Federol.

Subseçôo ll
Das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde.

ArÍ.80. Poro Íins de oplicoçÕo de rêcursos pÚblicos em soÚde, nos lermos do Lei

Complementor no l4l, de 2012, consideror-§e-Õo os oçÔes e serviços pÚblicos vollodos poro

o promoçÕo, proleçÕo e recuperoçÕo que olênlom oos princípios esloluídos no orl.7'do
Lei n" 8.080, de 1990.

§ l'. O recolhimento de lixo hospilolor, nos lermos do Lei Complemenlor no l4l, de

2012, nõo é considerodo oplicoçÕo de recursos em soÚde.

§ 2". Sôo provisões do polílico de soÚde do Município os itens referenles ô órleses e

próteses. lois como oporelhos orlopédicos, dentoduros, dentre outros; codeiros de rodos,

óculos e oulros itens inerentes o óreo de soÚde, inlegrontes do coniunlo de lecnologio

ossislivo ou ojudos técnicos, bem como medicomenlos, ossunçõo de despesos com exomes

médicos, opoio finonceiro poro trolomenlo Íoro do domicílio, lronsporte de doenles, leiles e

dieÍosdeprescriçÕoespecioleoutrosnecessidodesdeusoperlinentesàsotividodesde
soÚde.

§ 3". No exeÍcício de 2013 deverÕo ser opropriodos dotoçÕes poro os oçõe§ de que

trolo o §2", no orçomênlo do Fundo Municipol de Soúde' nÔo devendo constor do

orçomenlo do ossislêncio sociol'

§ 4". As tronsÍerêncios volunlóÍios de recursos do Uniõo pqro o óreo de soÚde que

eslejom condicionqdos o controportido nos iermos do LDo do Uniõo poro 2013' deverÕo ter

ã"iái*t no orçomento do Município poro seu cumprimento'

AÍt. 81 . O geíor de soÚde qpÍesentoró' trimeskolmenle' em oudiêncio pÚblico' no

cômoro de vereodores, rerotãlo circunstonciodo referente o suo otuoÇõo noquele período'

devendo dilo relotório Oesfocãr'-àente oulros' in{oÍmoçÕes sobre montonte e fonle de
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recuÍsos oplicodos, oudilorios concluídos ou iniciodos no período e oferlo e produçdo de
serviços no rede ossislenciol próprio, controÍodo e conveniodo.

Art.82. O Poder Executivo disponibilizoró oo Conselho Municipol de Soúde. oos órgÕos

de Controle Exlerno e publicoró em locol visível do prédio do Prefeiluro, ossim como
en'tregoró poro publicoÇõo no Cômoro de Vereodores o Demonstrolivo Anexo XVI do
Relolório Resumido de Execuçõo Orçomeniório, poro conhecimenlo do oplicoçÕo de
recursos em oções e serviços públicos de soúde. bimeslrolmenle.

Art.83. Compete oo Conselho Municipol de Soúde regislror em oto o recebimento dos
demonslroiivos conlóbeis e finonceiros cilodos no copul do ortigo 82 e exominor o
desempenho do gestÕo dos progromos de soúde em execuÇÕo no Município.

AÍ.l. 84. lnlegroró o presloçÕo de conlos onuol o Relolório de GeslÕo do Soúde e

demois disposições conlidos no legisloçÕo pertinente.

ArJ.85. O Porecer do Conselho Municipol de Soúde sobre os conlos do Fundo seró

conclusivo e fundomenlodo e emilido denFo de I0 (dez) dios opós o recebimento do
prestoçõo de conlos do Fundo Municipol de Soúde.

Art.8ó. O Geslor do Fundo Municipol de SoÚde elobororó o progromoÇõo ÍinonceÍo
do Fundo, execuloró o orÇomenlo, emiliró bolonceles de receilos e despesos.

mensolmenie, e doró conhecimenlo oo Conselho Municipol de SoÚde.

Subseção lll
Das Despesas com Assistôncia Soclal

Arl.87. Poro olender oo disposto no orÍ.203 do Conslituiçôo Federol o Município

presloró ossistêncio sociol o quem delo necessitor, nos lermos do Sislemo Único de

Assislêncio Sociol - SUAS e do legisloçÕo oplicóvel.

Art.88. Constorõo do orçomenlo doloções destinodos o dooções e execuçÕo de

progromos ossislenciois, licondo o conce§5õo subordinodo às regros e crilérios estobelecidos

em leis e regulomenlo§ especíÍicos locois.

PorógroÍoÚnico,SerÔoolocodosnoorçomenlodoFundoMunicipoldeAssi§têncio
sociol recursos poro custeio dos benefícios eventuois do ossistêncio sociol e poro os

progromqs especíÍicos do ossislêncio sociol'

Arl. 89. As oções prioritórios no óreo de ossistêncio sociol eslõo evidenciodos no

ANEXO I desto Lei.

Seção V

Das Despesas com Manutençáo e Desenvolvlmento do Enslno

Arl.90. lnlegroró à prestoçõo de contos onuol.o Relotório de Geslõo do Educoçõo

Bósicq e demoi§ disposiçÕes contidos no ot1' 27 do Lei n"' I'l '494' de 2007 e normos

"rüL"fu.iaot 
p"lo Tribunol de Conlos do Estodo de Pernombuco'
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Art.91. As prestoçôes de contos de recursos do FUNDEB serõo instruídos com porecer
do Conselho de Controle Sociol do Fundo, devendo o referido porecer, Íundomentodo e
conclusivo, ser opresenlodo oo Poder Execulivo no prozo eslobelecido no porógroÍo único
do oi .27 do Lei Federol no I I .494, de 20 de junho de 2007.

Arf. 92. Os reghlros conlóbeis e os demonstroiivos gerenciois mensois, oluolizodos.
relolivos oos recursos repossodos o conto do FUNDEE, ossim como os reÍerentes às despesos
reolizodos, Íicorõo permonenlemente ô disposiçÕo dos órgõos de controle, especiolmente
do Conselho de Controle Sociol do FUNDEB.

Art.93. Seró opresenlodo oo Conselho de Conlrole Sociol do FUNDEB o preíoçõo de
contos onuol referenle os receilos e despesos com monulençÕo e desenvolvimenlo do
ensino, devendo o conselho oprecior e emitir porecer denÍo de 10 (dez) dios úieis, o con'lor
do doto do recebimenlo do presloçÕo de conlos.

Art.94. O Poder ExecuÍivo dhponibilizoró oo Conselho de Conlrole Sociol do FUNDEB,

oos órgÕos de Conkole Externo e publicoró em locol visível no Prédio do Prefeiluro e

enlregoró poro publicoçÕo no Cômoro de Vereodores o Demonslrolivo Anexo X do
Relotório Resumido de ExecuÇÕo Orçomenlório, pqro conhecimenlo do oplicoÇÕo de
recursos no ensino.

Arl. 95. No exercício de 2013 o Município odoloró conlo boncório Único poro

movimenloçôo dos recursos do FUNDEB, lon'to relotivo§ oo cusleio dos despesos com
proÍissionois de mogislério, como pqro os demois despesos do educoçÕo bÓsico à conlo do

Fundo de MonutençÕo e Desenvolvimento do EducoÇÕo Bósico e Volorizoçõo dos

ProÍissionois do Educoçõo.

Art.9ó. lnlegroró o orçomento do Município poro 2013 umo lobelo demonslrolivo do

cumprimento do ort.212 do constituiçõo Federol, no Íoconte o oplicoÇõo de pelo menos

25% do receito resullonte de imposlos no monulençÕo e desenvolvimento do ensino.

Seção Vl'
Dos Repasses de Recursos ao PodeÍ Legislatlvo

Art.gT.orepossedoduodécimodomêsdejoneirode20]3poderóseÍÍeitocombose
no mesmo proporçÕo ulilizodo no mês de dezembro de 2012' devendo ser oiusÍodo' em

fevereiro de 2013, evenluol diferenço que venho o ser conhecido' poro mois ou poro

meno§,quondotodososbolonçosestiverempublicodosecolculodososvoloresexotosdos
ÍonÍes de receilo do exercício onÍerior, que Íormom o bose de cólculo estobelecido pelo

ort.29-AdoConstituiçÔoFederol,poroosrepossesdefundosooPoderLegislolivoem20l3.

Art. 98. A CÔmoro de Vereodores envioró à

orçomenlórios, oté o sétimo dio Útil do mês subsequen

consolidodo e cumprimento dos disposições do ort' 50

2.000.

PreÍeiÍuÍo cóPio dos boloncetes

le, poro eÍeito de PÍocessomenlo
do Lei Complemenlqr no l0l, de

24



,a]$)

Tacgjtttlp.

Seção Vll
Das Despesas com Serviços de Outros Governos

Arl. 99. PoderÕo ser incluídos dotoçÕes especíÍicos poro custeio de despesos
resullontes de convênios, poclos Íormois e lermos de cooperoçõo, no orçomenlo de 2013,
poro o cusleio de despesos ÍeÍerentes o olividodes ou serviços próprios de oulros governos.

AÍ1. 100. A ossunçÕo de despesos e serviços de responsobilidode do Esiodo fico
condicionodo o formolizoÇõo de inslrumenlos de convênio ou equivolentes, oprovodos pelo
Procurodorio Jurídico do Município.

Seção Vlll
Das Despesas com Cultura e Esportes

Art.l0l. Constorôo do orçomenlo doloçoes deslinodos oo polrocínio e o execuçÕo de
progromos culturois e esporlivos, ficondo o concessõo de prêmios subordinodo às regros e
cÍitérios eslobelecidos em leis e regulomenlos especíÍicos locois.

Art. 102. Nos progrqmos cullurois de que lrolo o ort. l0l deslo Lei, bem como em
progromos reolizodos diretomenle pelo AdminhlroçÕo Municipol, 5e incluem o polrocínio e
reolizoçôo, pelo Município, de feslividodes cívicos, Íolclóricos, Írodicionois ê oulros

monifesloçÕes cullurois. inclusive quonlo o volorizoçÕo e difusÕo culturol de que kolo o ort.

215 do Consliluiçõo Federol.

ArÍ. l03. O projeto destinodo o reolizoçõo de eventos seró eloborodo nos lermos do

leghloçÕo vigenle, conleró memoriol descrilivo, detolhomento de serviços, monlogem de

estruluros, espeçiÍicoÇÕes técnicos e eslimolivos de cuslos, bem como cronogromo Íísico-

finonceiÍo compotível como os prozos de liciloçõo, de controloçÕo e de reolizoçõo de

lodos os elopos necessórios.

Art. l04. O Município lombém opoioró e inceniivoró o de§porlo e o lozer, por meio do

execuçÕo de progromos especíÍicos de ocordo com os disposições do orl. 217 do

Constituiçôo Federol e regulomento locol

Seção lx
Dog Crédltos Adlclonals

Ar1. 105. OS crédilos odicionois, especiois e suplemenlores, serõo oulorizodos pelo

Cômoro de Vereodores, por meio de Lei, e oberlos por Decreio Execulivo

Art. 1oó. Con§iderom-se Íecursos orçomenlórios poÍo êÍeilo de oberturo de crédilos

odiclonois, especiois e suplementores' outorizodos no formo do copuÍ deste orligo' desde

que nõo comprometidos, os seguintes:

| - superóvil Íinonceiro ãpurodo em bolonço polÍimoniol do exercício onlerior;

ll - recursos provenienles de exce§so de orrecodoçõo;

lll-recursosresullontesdeonuloçÕoporcioloutotoldedoioçõesorçomenlóriosoU
de crédilo§ odicionois, oulorizodos em lei;

lV - produto Oe operoçOes de crédilo outorizodos' em formo que iuridicomente

possibiliie oo PodeÍ Executivo reolizó-los' 
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V - recursos provenienles de honsferêncios o conlo de Íundos, poro oplicoçÕo em
despesos o coÍgo do próprio fundo;

Vl - recursos provenienles de Íronsferêncios voluntórios resultontes de convênios,
ojustes e oulros instrumenlos poro reolizoÇôo de obros ou oções específicos no Município.

Ar1. 107. As soliciloções oo poder Legislolivo, de qutorizoçÕes poro oberluro de créditos
odicionois conlerÕo os informoções e os demonstrotivos exigidos poro o mensogem que
encominhor o pÍojelo de Iei orçomen1ório.

Arl.l08. As proposlos de modlficoçÕes do proielo de lei orçomentório, bem como os
projelos de crédilos odicionois, serõo opresenlodos com o formo e o nível de deiolhomenlo,
os demonstrolivos e os inÍormoções eslobelecidos poro o orçomenlo.

4rt.109. Duronle o exercício os projetos de Lel, enviodos à Cômoro Municipol de
Vereodores, deslinodos o oberluro de crédllos especiois, incluirÕo os modiÍicoçÕes
pertinenles no Plono Plurionuol, poro compotibilizor o execuçÕo dos progromos de governo
envolvidos. com o execuÇõo orçomentório respeciivo.

Art. 110. Os credilos odicionois especiois outorizodos nos úllimos 04 (quotro) meses do
exercício de 201 2 poderõo ser Íeoberlos em 2013, oté o limile de seus soldos e incorporodos
oo orçomento do exercício, consoonle § 2'do ort. ló7 do Constiluiçôo Federol.

Art.ll l. Dentro do mesmo grupo de despeso e no mesmo unidode, por meio de
Decrelo, poderÕo ser remonejodos soldos de elementos de despeso, sem oneror o
percentuol de suplemenloçõo.

Arl.l 12. Hovendo necessidode de suplementoçÕo de doloções do Cômqro Municipol,

esto solicitoró por oÍício oo Poder Execulivo, que leró o prozo móximo de 7 (sele) dios úteis

poro obrir o crédilo por meio de Decrelo e comunicor o Cômoro de vereodores.

Porógrofo único. O Poder Legislotivo indicoró lonlo o dotoçÕo que seró

suplementodo, como oquelo que seró onulodo no Orçomenlo do CÔmoro Municipol,
quondo do solicitoçÕo de oberturo de crédito odicionol oo Execulivo, nos termos do copul
deÍe ortigo.

Ari.l13. Os créditos exlroordinórios sÕo deslinodos o despesos imprevisíveis e urgentes

como em coso de colomidode público, consoonle disposições do § 3' do orl. I ó7 do
ConstituiçÕo Federol, e serõo oberlos por Decreto do Poder Executivo, que deles doró

conhecimenlo oo Poder Legíslolivo, nos termos do ort.44 do Lei Federol n".4320, de l9ó4.

Porógrofo único. os créditos exÍoordinórios, respeitodo o legisloçõo fêderol perlinenle,

nõo dependem de recursos orçomenlórios poro suo oberlurq.

Arl. t I 4, O Poder Execulivo, otrovés do Secre'torio compelenÍe, deveró otender no

prozo de 7 (sete) dios Úleis. conlodos do doto do recebimenlo, às soliciÍoções de

informoções relotivos os cotegorios de progromoçÕo explicilodos no pÍoielo de lei que

solicitor cÍéditos odicionois, fornecendo dodos que justifiquem os volores orçodos e

evidenciem o oçÕo do governo e suos metos o serem oÍingidos.
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Art. I15. Poro reolizoçõo dos oçÕes e serviços públicos, inclusive oqueles decorrenles
dos orligos de n' 194 o 214 do conslituiçôo Federol, poderó hover compensoçõo enlre os
orçomenlos fiscol e do seguridode sociol, por meio de crédilos odicionois com recursos de
onuloçÕo de doloÇões, respeilodos os limiles conslilucionois.

Seção X

Das Mudanças na Estrutura Administrativa

Art. I I ó. o Poder Execurivo poderó otuolizor suo esrruturo odminisrrotivo e
orçomentório poro olender de formo odequodo os disposições legois, operocionois e o
prestoçõo dos serviços à populoçôo, bem como otender oo princÍpio do segregoçõo de
íunçÕes no odminislroÇõo público, poÍ meio de Lei específico.

§ 1". Hovendo mudonço no estruÍuro odminislrotivo que lenho sido outorizodo pelo
Cômoro de Vereodoíes, por meio de Lei, fico o Poder Execulivo ouiorizodo o remonejor,
lronsferir, tronspor ou ulilizor, lotol ou porciolmenle, dotoções orçomentórios conslonles no
orçomento poro o exercÍcio de 2013, ou em crédilo especiol, decorrenles do extínçôo,
tronsÍeÍêncio, incorporoçõo ou desmembromento de órgÕos e enlidodes. bem como de
olieroÇões de suos competêncios ou olribuiçôes.

§ 2'. No tronsposiçõo. lronsÍerêncio ou remonejomenlo de que lrolo o copuÍ poderó
hover reojusle no clossiÍicoçõo funcionol.

Seção Xl
Do Apoio aos Conselhos e Transíerências de Recursos aos Fundos

Ari. I 17. Os Conselhos e Fundos Municipois terÕo oções custeodos pelo Município,

desde que encominhem seus plonos de lÍobolho e/ou propostos orçomentórios porciois,

indicondo os progromos e os oçôes que deverÕo ser executodos, poro que sejom incluÍdos
nos projelos e oiividodes do orçomenlo municipol, do ÍoÍmo previsto neslo lei e no
legisloçõo oplicóvel.

Porógrofo único. Os plonos de lrobolho e os orçomentos porciois de que trolo o copul
desle ortigo deverôo ser enlregues oÍé o dio 05 de selembro de 2012, poro que o Selor de
Orçomenlo do Poder Executivo foço o consolidqçõo no proposto orçomentório poro 2013.

Art. I 18. Os reposses oos Íundos terÕo destinoçõo específico poro execuçÕo dos
pÍogÍomos, proietos e olividode5 conslonÍes do orçomenlo, cobendo oo geslor implontor o

con'tobilidode, ordenor o despeso e preslor contos oos órgdos de conkole.

§ 1" Os reposses de recursos oos Íundos serõo Íeitos de ocordo com progromoçÕo

finonceiro, por meio de tronsÍerêncio introorçomentÓrio.

§2'. É vedodo à vinculoçõo de receito o Íundo ou despeso, ressolvodos os disposiçÔes

do orl. 1ó7, inciso lV do Consliiuiçõo Federol.

27



,a

?ãcai.aú"e

§ 1'. Os geslores dos Íundos opresentorÕo oos Conselhos, olé 30 (trinlo) dios opós o
encerromento de codo mês, demonslrotivos do execuÇÕo orçomentório do fundo
respeclivo.

§ 2'. Os conselhos reunir-se-õo regulormente e encominhorõo cópio dos otos oo poder
Execulivo e oos geslores de fundos. no prozo móximo de 5 (cinco) dios úleis, opós o reuniÕo,
poro que cópio dos otos inlegÍe os presloçÕes de conlos que serõo encominhodos oos
órgÕos de conirole.

§ 3o. Os poreceres de conselhos sobre os presloçÕes de conlos serôo Íundomenlodos
e deverÕo opinoÍ objelivomenle sobre os contos opresenlodos, devendo ser emitidos, no
prozo móximo de 7 (sele) dios úleis opós o recebimenlo do presloçõo de conlos e
expedidos cópios oulênlicos oo Poder Execuiivo e oo geslor de fundo, poro
encominhqmenlo oos órgÕos de controle interno e exlerno.

§ 4". A omissÕo de prestoçõo de conlos por porle do geslor do fundo implico em
tomodo de contos especiol, no Íormo do lei ou de Íegulomenlo.

Art. 120. O Orgõo Centrol de Controle lnterno do Município qcomponhoró o execuçõo
orçomenlório dos fundos especiois exis'tenles no Município, nos termos do legisloçÕo
pertinenle, ossim como o envio pelo fundo, à Coniobilidode Gerol do Município. dos dodos
e informoÇÕes em meio elelrônico poro disponibilizoçÕo o sociedode e oos órgóos de
conlrole.

Sêção Xll
Da Geração e do Contingênciamento dE Despêsa

Art. l2l . Considero-se, poro os efeilos desto Lei, obrigolório e de coróler conlinuqdo o

despeso, decorrente de Lei, que fixe poro o Município o obrigoÇÕo legol de suo execuçõo
por período superior o dois exercícios.

Atl. 122. O Demonslrolivo do Eslimolivo do lmpoclo Orçomentório e Finonceiro relolivo

o geroçÕo de despeso novo, poro oiendimenlo dos orligos l5 e ló do Lei Complementor n"

l0l, de 2000, seró publicodo do Íormo definido no olíneo "b" do inciso "1" do qrl. 97 do
ConslituiçÕo do Estodo de Pernombuco.

§ l'A contobilidode leró o prozo de 7 (sete) dios Úteis poro produzir os demonslrotivos

de impocto orÇomentório e Íinonceiro, depois de solicitodo o esludo de proleÇõo do
despeso novo e de indicoçÕo dos fonles de recursos respeclivos, devendo ser informodos

pelo órgÕo soliciÍonle os volores necessórios à reolizoçôo dos oçÕes que serõo execulodos
por meio do progromo novo, poro propicior o monlogem do eslruluro de cólculo do

impocto.

§ 2'ldêntico pÍozo, oo do § 
.l", leró o setor de recursos humonos poro disponlbilizor

Íolhos de pogomento simulodos que inslruirÕo cÓlculos de esludo de impocto orçomenlório
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e finoncelro poro eÍeilo de onóllse de reflexos de ocréscimos no despeso de pessool no
hipótese de concessõo de reojuste soloriol.

Arl. 123. As entidodes do odminislroçÕo indireto. fundos e do Regime próprio dê
Previdêncio sociol - RPPs e do Poder Legislotivo disponibilizorÕo dodos, demonslrolivos e
informoÇões conlóbeis oo orgõo de contobilidode Gerol do Município poro efeilo de
consolidoçõo, de modo que possom ser enlregues nos prozos legois, reloiórios, onexos e
demonsiroçóes contóbeis às insliÍuiçÕes de conlrole exlerno e sociol.

Art. 124. O OrgÕo Cenhol de ConÍole tnterno conferiró o exolidÕo dos dodos e
informoçÕes de que lroto o ort. 123. ossim como o cumprimenlo dos prozos.

Arl.l25. Antecede o geroçôo de despeso novo o publicoçõo de demonslrotivo do
eslimotivo do impoclo orçomentório e Íinonceiro.

Art. l2ó. Poro efeilo do disposto no § 3" do ort. ló do Lei Complementor n' l0l. de 2000,

sôo considerodos despesos inelevonles oquelos que ndo excedom os limites eslobelecidos
nos incisos I e Il do orl. 24 do Leí Federol no 8.óóó, de 21.0ó.93 e oluolizoções posieriores.

A.t. 127 . No coso de o cumprimenlo dos melos de resullodo primório e nominol,

eslobelecidos no ANEXO ll desto Lei, vir o ser compromelidos por umo insuficiente reolizoçôo
de receilo, os Poderes promoverÕo reduções nos despesos, nos lermos do qrl.9" do Lei

Complemenlor n" l0l, de 2000, fixodos por olos próprios os limiloçôes oo empenhomenlo
de despesqs e à movimenloÇôo Íinonceiro.

Art. 128. A limitoçÕo de empenho e o movimenloçôo finonceiro de que irolo o copul
serõo em percentuois proporcionois às necessidodes.

Art.129. Nõo sôo objeto de limiloçÕo os despesos que consliluom obrigoções

conslitucionois e legois do Município. inclusive oquelos deslinodos oo pogomenlo do serviço

do dívido, sentenços judiciois e de de§peso com pessool e encorgos sociois.

Art.l30. Hovendo olienoçõo de bens seró oberlo conlo especíÍico poro recebimento e

movimenloçõo dos recursos, que serõo destinodos openos à reolizoçõo de de§pesos de

copitol.

CAPÍTULO VI.

DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA
Seção Unica

Oa PÍogramação Flnancslra

Art.l3l. Alé tÍinlo dios opós o publicoçõo do Lei orçomentório Anuol de 2013, o Poder

Executivo estobeleceró à progromoçõo Íinonceiro, o cronogromo de desembolso, os meÍos

bimensoh de onecodoçôo e publicoró o quodro de delolhomenlo do despeso'

§ 1.. o Quodro de Detolhomenlo do Despeso discriminoró o noturezo o'lé o elemento

de despeso, de ocoÍdo com o clossificoçõo nocionolmenle uniÍicodo e de conformidode

com os grupos de despeso de codo dofoÇÔo.
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§ 2'. O Decrelo que oprovor o progromoçÕo Íinonceiro seró inslruído com o indicoçÕo
do melodologio ulilizodo poro eloboroçÕo dos demonslrotivos que integrorem o
progrqmoçÕo.

Arl. 132. Os recursos legolmenle vinculodos o finolidodes específicos serôo oplicodos
openos no otendimenlo do objeto do suo vinculoçõo. oindo que em exercício diverso
doquele que ocorrer o ingresso.

Art. 133. Ocorrendo Íruslroçôo dos melos bimensois de orrecodoÇõo, ou sejo, receilo
orrecqdo oté o bimeslre inferior ô previsôo, oplicom-se ôs normos eslobelecidos nos orligos
128 e 129 deslo Lei.

Art. I 34. Serõo considêrodos legois os despesos com multos e juros pelo evenluol
olroso no pogomenlo de compromissos ossumidos, molivodo por insuficiêncio de lesouroriq.

CAPíTULO VII
DA FISCALIZAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Seçôo único
Dos Presloçõer de Conlos

Art. 135. A presloÇõo de conlos do Poder Execulivo. relolivo oo exercício de 2013,

poro otender oo ort.50 do Lei Complemenlor no l0l, de 2000 e disposiÇões do Lei Estoduol

n" 12.ó00, de 2004, seró qpresenlodo, olé o dio 30 de morÇo de 2014, oo Poder Legislolivo e

oo Tribunol de Conlos do Estodo de Pernombuco, composlo do documenloçÕo e dos

demonslroções conlóbeis:

| - do PodeÍ Execuiivo;

ll - de Íormo consolidodo do Município, incluindo os bolonços consolidodos de

ombos os Poderes.

Art. 136. Seró disponibilizodo o Cômoro, oo Tribunol de Contos e colocodo no

lnternet à disposiçôo do sociedode o prestoçõo de contos do exercício de 2013, em versõo

elekônico, no Íormo eslobelecido em lei e/ou regulomenlo.

CAPíTULO VIII

DO ORÇAMENTO E DA GESTÃO DOS FUNDOS E

oRGÃos DA ADMINIsTRAçÃo tt'totnern
Seção Unlca

Do Orçamento e da Gestão dos Fundos e Ôrgãos da Administração lndlreta

Art. 137. os orçomentos dos órgÕos do odminislroçõo indirelo e Íundos municipois

poderÕo inlegror o pioposio orçomenlório por meio de unidode gesioro supervisionodo.

porógrofo Único. A regro do copu't oplico+e os oulorquios e demois enlidodes do

odminislroçôo indireto.

Art.]33.osgesloresdosfundosencominhorÕoosrespectlvosplonosdeoplicoÇÕooU
proposÍos porcioi§ do orçomento respeclivo, consoonle estimo.livo do receito, oté 30 (trinto)

dios onles do dolo previsto poro enlrego do projeto de lei do orçomenlo de 2013 oo Poder

Legislolivo, poro eÍeito de inclusõo e consolidoçÕo no proposto orçomenlório 
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Art. 139. Os gestores de órgõos e enlidodes do odminiskoçôo indirelo lerÕo o mesmo
prozo do orl. 138 poro envior os proposlos orÇomenlórios porciois do orçomenlo respeclivo
Ô Secretorio de Fínonços.

Art. 140. Quondo do eloboroçÕo dos plonos de oplicoçõo poro pÍogromos e oçÕes
em fovor do menor e do odolescenle, deveróo ser incluídos os despesos com os

Conselheiros Tulelores.

Art. l4l. Os fundos de noturezo contóbil e os fundos especiois que nÕo liverem gestores
nomeodos no Íormo dos leis instiluidoro§, bem como no hipólese dos geslores nõo enviorem
seus plonos de oplicoçoo, proposlos porciois ou informoções suÍicienles, ote o doto
eíobelecido no ort. l4l , lerÕo seus orçomentos eloborodos pelo Secrelorio de Finonços.

Art.l42. Os plqnos de oplicoçÕo de que trolo o a(|.142 deío Lei e o orl. 2", §2", inciso I

do Lei Federol n'4.320, de l9ó4, serôo compoÍíveis com o Plono Plurionuol e com esto Lei.

Ari.l43. SerÕo consignodos dotoÇões orçomenlÓriqs específicos poro o cusleio de
despesos com pessool e encorgos vinculodos oos Íecursos do Fundo de MonulenÇÕo e

Desenvolvimento do EducoçÕo Bósico e Volorizqçõo dos ProÍissionois do EducoçÕo -

FUNDEB, compreendendo:

despesos de pessool de magistério do educoÇõo bósico;

demois despesos de pessool do educoçÕo bÓsico.

Arl.l44. Os progromos destinodos o qlender oçÕe§ Íinolísticos e oqueles Íinonciodos

com recursos provenientes de lronsferêncios voluntórios oriundos de convênios,

preferenciolmente, deverÕo ser odministrodos por gestor designodo pelo Preleilo ou pelo

geslor do Íundo o quol estejo vinculodo.

Art. 145. O geslor de progromos finolí§licos e de convênios ocomponhoró o execuçÔo

orçomentório, Íí§ico e finonceiro dos oções que serÕo reolizodos pelo progromo e olconce

dos objelivos do convênio.

Art. 14ó. O geslor do progromo deveró monitoror coniinuomente o execuÇÕo,

dhponibilizor inÍormoçÕes gerenciois e emiiirÓ relolórios sobre o mensuroçõo por indicodores

do desempenho do progromo.

Arl.l47. serôo reolizodos oudiêncios pÚblicos poro cumprimento dos disposições

especiÍicodos no legisloçõo Íederol oplicóvel, e§peciolmente do Lei n" 12.438, de 2011, por

porte do gestor de soÚde.

Art.l48. Todos os geslores dos demois Íundos deveÍÔo oferecer os informoçÕes poro

olendeÍ oo disposto no orl.9o, §4o do Lei Complemenlor n'l0l' de 2000' por meio de

Relotório de GestÕo Fiscql. incluindo o demonstroçÔo do cumprimenlo de metos Íísicos e

finonceiros em oudiêncios pÚblicos quodrimêstroh no cômoro de vêreodores, no5 meses de

moio, setembro e fevereiro.
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Art.I 49. Os conselheiros municipois, integrontes dos conselhos de controle sociol
Íespeclivos, deverÕo ser convidodos poro os oudiênciqs públicos.

Arl. 150. Aplicom-se oos gestores de progromos os disposiçÕes desÍo seçõo.

cnpÍrulo rx

DAs vEDAÇÕEs LEGAtS

Seçõo Únlco
Do! Vedoç6es

nn. tSi. É vedodo o inclusõo no lei orçomentário, bem como em suos olteroÇões, de
recursos poro pogomenlo o quolquer lítulo, pelo MunicípÍo, inclusive pelos enlidodes que
inlegrom os orçomenlos, fiscol e do seguridode sociol, o servidor do odminislroçõo direlo ou
indireto por serviços de consultorio ou ossistêncio técnico cusleodos com recursos

decorrenles de convênios, ocordos, ojusles ou oulros inslrumenlos congêneres, firmodos
com órgõos ou enlidodes de diÍeito público ou privodo, pelo órgõo ou entidode o que
perlencer ou onde esliver eventuolmenle lolodo.

Arl.l52. Sõo vedodos:
| - o início de progromos ou projelos nôo incluídos no lei orçomenlório onuol;
ll - o reolizoçôo de despesos ou ossunçÕo de obrigoções diretos que excedom os

créditos orçomenlórios;
lll - o oberluro de crédilos suplemenlor ou especiol sem outorizoçõo legislotivo;

lV - o inclusôo de cosos ou pessoos nos doloções orçomentórios e crédilos

odicionois destinodos oo pogomenlo dê precolórios;
v - o movimentoçÕo de recursos oriundos de convênios em conto boncório que

nõo sejo especíÍico;
Vl - o tronsÍerêncio de recursos de contos vinculodos o Íundos, convênlos ou

despesos poro outro conio.

Arl. 153. NÕo se inclui nos vedoções o ossunçõo de obrigoções deconenles de
porcelomenios de dívidos com órgôos previdenciórios. Recêito Federol do Brosil, FGTS e

PASEP, bem como junlo o concesslonórlos de óguo e energio elétÍico, obedecido o
legisloçÕo perÍinenle.

CAPÍTULO X
DAS DíVIDAS E DO ENDIVIDAMENTO

Seção I

Dos Precatórios

Arl.l54. o orçomenlo poro o exercício de 2013 consignoró doloçÕo específico poro o

pogomenlo de despesos deconenles de sentenços iudiciórios e de precolórios'

Arl.l55. os precotórios encominhodos pelo Poder Judiciário à PreÍeiluro Municipol, olé

1" de julho de 2o\2, serõo obrigoloriomenle incluídos no proposlo orçomenlório poro o

exercício de 2013, consoonle dhposiçôes do conslituiçôo Federol e disposiÇões legois

oplicóveis.
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Arl.l 5ó. A conlobilidode do Prefeituro regiskoró e idenlificoró os beneficiórios dos
precotórios, seguindo o ordem cronológico, devendo o poder Executivo, periodicomenle,
oÍiciqr oos Tribunois de Jusliço, poro eÍeilo de coníerêncio dos registros e ordem de
opÍesentoçÕo.

Arl.l57. Poro fins de qcomponhomenlo, o procurodorio Municipol exominoró lodos os
precotóÍios e informoró oos setores envolvidos, especiolmente os órgôos cilodos no ortigo
l5ó, orienioró o respeilo do olendimenlo de deleíminoçÕes judiciois e indicoÍó o ordem
cronológico dos precolórios exislente no Poder Judiciório.

Segão ll
Da Celebração de Operações de Crédito

Arl. 158. Poderó conslor do Lei Orçomenlório poro 2013, outorizoÇÕo poro celebroçÕo
de operoçÕes de crédito.

AÍt. 159. A outorizoçÕo. que conliver no Lei Orçomenlório de 2013. poro controtoçÕo
de operoções de credilo seró deslinodo oo otendimento de despesos de copitol,
observondo-se, oindo, os limiles de endividomento e disposições eslobelecidos no
legiíoçÕo específico e em ResoluçÕes do Senqdo Federol.

§ 1". É permitido o reolizoçõo de operoçôo de crédito por ontecipoçôo de receilo
orçomenlório (ARO) no exercício de 2013, observodos os dhposições do legisloçõo nocionol
específico e orienloçõo do Monuol de lnslruçÕo de Pleilo - MlP, emitido pelo Secrelorio do
Tesouro Nocionol.

§ 2". Constoró do projelo de lei orÇomen'tório outorizoçÔo poro celebroçÕo de
operoçÕes de crédito por ontecipoçÕo de receilo.

§ 3'. lncluem-se nos oulorizoções conslonles dos orligos 158 e 159 o celebroÇõo de

operoções de crédito poro execuçÕo de investimentos por meio de pÍogromos do lipo

PMAT, PNAFM, PROVIAS, PROTRANSPORTE, CAMINHO DA ESCOLA E OUITO5.

Art.l ó0. A ossunçõo de obrigqçôes que resuliem em dívido fundodo precisoró de

oulorizoçÕo do Cômoro de Vereodores.

Seção lll
Da Amortização e do Serviço da Dívida Consolidada

Art.'ló1. o Poder Execulivo deveró monter registro individuolizodo dq Dívido Fundodo

Consolidodo, inclusive deconente de ossunçõo de débilos poro com órgõos

previdenciórios, no Setor de Contobilidode, poro efeito de ocomponhomento'

Arl.ló2. Serõo consignodos doloçÔes deÍinodos oo pogomenlo de iuros'

omorlizoçÕês e encorgos legois dos dívidos.

PorógroÍoúnico'PoderÔoserconsignodosnoorçomeniode20l3doloçõesporoo
custeio dó serviço do dívido relocionodo com operoçÕes de crédilo de longo prozo
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conÍrotodos ou em processo de conlrotoçÕo junlo oo BNDEs, Bonco do Brosil ou Coixo
Econômico Federol e outros instituições, poro o reolizoçÕo de inveslimenlos no Município.

Arl. ló3. O Município poderó consignor no proposlo orçomentário poro 20t 3 o
geroçôo de superóvil primório poro o pogomento dos encorgos e do omorlizoçÕo de
porcelos dos dívidos, inclusive com órgõos previdenciórios, bem como o inclusÕo de
doloções poro suporlor o despesq com o serviço do dívido.

CAPÍTULO XI
DAS DISPOSIÇÓES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art.l ó4. A proposlo orçomenlório do Município poro o exercício de 2013 seró enlregue
oo Poder LegisloJivo olé o dio 05 de ouiubro de 2012 e devolvido poro sonçÕo ote 05 de
dezembro dê 2012-

Art.l ó5. A propostq oÍçomentório porciol do Poder Legislolivo, pqro o exercÍcio de
20l3. seíó enkegue oo Poder Execulivo oté 05 de setembro de 2012, poro efeito de inclusõo

dos doloçÕes do Poder Legiíolivo no proposlo orçomenlório do Município, referenciodo no
ort. I ó4, deío Lei.

Art.l6ó. Coso o Projeto de Lei Orçomenlório de 2013 nÕo Íor soncionodo pelo Prefeito

oté 3l de dezembro de 2012, o pÍogromoçÕo dele constonle poderó ser execulodo poro o
otendimenlo de:

| - despesos decorrenles de obrlgoções conslilucionois e legoh do Município;

ll - oções de prevençÔo o desoslÍes clossiÍicodos no Sublunçõo defeso civil;

lll - oções em ondomento;
lV - obros em ondomenlo;
v - monutençôo dos órgõos e unidodes odminiskotivos poro propicior o seu

regulor Íuncionomenlo e o prestoçÕo dos serviços pÚblicos;

Vl - outros despesos correntes de coróter inodióvel.

§ l'. Ocorrendo o siluoçÕo previslo no cqpul deste orligo, poro despesos de pessool,

de monulençÕo dqs unidodes odminislrolivos, despesos de coróter continuodo e pqro o

custeio do serviço e do omortizoçõo do dívido pÚblico. Íico oulorizqdo o emissÕo de

empenho estimolivo poro o exercício.

§ 2s. ocoÍrendo o situoçÔo lroÍodo no copul desle orligo o Poder Execulivo Íico,

Oindo. outorizodo O execulOr no exercício de 2013 os obros em ondomenio, remonescenles

do exercício de 2o:|2, con§lontes do proposto orçomenlório.

Seção ll
Da Transparência, das Audiências Públicas e das Disposições Transltórias

Seção I

Dos Prazos, Tramitação, Sanção e Publicação da Lei Orçamentária
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Arl.ló7. A lronsporêncio do geslôo municipol lombem seró ossegurodo por meio de:

| - incentivo ô porticipoçôo populor e reolizoçôo de oudiêncios públicos, duronle os
processos de eloboroçõo do orçomento e dos plonos;

ll - liberoçõo oo pleno conhecimenlo e ocomponhomenlo do sociedode, de
inÍormoções sobre o execuçÕo orçomentório e finonceiro, em meio elelrônico de ocesso
público.

Art. ló8. Os reloiórios de exêcuçõo orçomentório (RREO) e de geslÕo fiscol (RGF), bem
como o Lei Orçomenlo Anuol (LOA), o Lei de Dkehizes Orçomenlório (LDO), o Plono

Plurionuol (PPA) e o prestoçõo de contos serÕo disponibilizodos no internet pelo Poder
Execulivo, poro conhecimento público.

Arl. ló9. A comunidode poderó porticipor do eloboroçõo do orçomento do Município
poÍ meio de oudiêncios públicos e oferecer sugeslôes:

| - oo Poder Execulivo, olé o dio lo de selembro de 2012, junlo à Secretorio de
Finonço§;

ll - oo Poder Legislotivo, no comissÕo lécnico de orçomenlo e finonços, duÍonte o
período de tromitoÇôo do proposlo orÇomenlório, respeitodos os prozos e disposiÇÕes legoh

e regimenlois do Cômoro e em oudiêncios públicos promovidos pelo referido comissÕo.

Arl. 170. Poro fins de reolizoçÕo de oudiêncio público seró observodo:

o) Que o conduçôo do oudiêncio fique o corgo do Comissõo Técnico do CÔmoro

que lem os okibuiçÕes, no ômbilo municipol, definidos pelo § l" do ort. lóó do ConsiituiçÕo

Federol;
b) Convocor o oudiêncio com ontecedêncio mínimo de 05 (cinco) dios Úleis e

comunicor Íormolmenle oo Poder Executivo.

ll - Quqnlo oo Poder Execulivo:

o) Receber comunicoçõo Íormol do dolo do oudiêncio, quondo reolizodo no

Cômoro de vereodores;

b) Disponibilizor, no prozo mÓximo de 02 Ídois) dios úteh onles do oudiêncio de que

troto o orl.9', § 4'do Lei Complemenlor n' lOl, de 2000, o Relolório de GeslÕo Fiscol (RGF) e

o Resumido de ExecuçÕo Orçomenlório (RREO);

c) Quondo s oudiêncio público Íor reolizodo no Ômbilo do Poder Execulivo, seguir

o mesmo prozo do lnciso l, olíneo "b", deíe ortigo e comunicor, Íormolmente, o cÔmoro de

Vereodores e oos Conselhos de Controle sociol.
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Art. lZl. Após o publicoçõo do Lei OrÇomentório poro o exercício de 2013, oindo
no exercício de 2012, o Poder Execulivo poderó:

I - plonejor os despesos poro execuçÕo de progromos, reolizoçÕo dos serviços
públicos e execuÇôo de obros, Íozer o progromoçÕo dqs necessidodes, eloboror projelos
bósicos e termos de referêncio, estobelecer progromoÇõo finonceiro e cronogromo de
desembolso;

ll - oulorizor o início de processos licitolóÍios poro conlroloçõo no exercício de
2013.

Arl. 172. Serôo disponibilizodos documenlos, ocessos ô sislemos e informoções o
equipe do Prefei'lo que encenoró o mondolo em 3l de dezembro de 2012, duronle o início
do exercício de 2013, poro propicior o conclusÕo do preíoçôo de contos gêrol do
Município, relolivo oo exercício de 2O].2, que seró enÍegue oo Tribunol de Contos do Eíodo
de Pernombuco e o Cômoro de VereodoÍes, nos termos do Lei.

Art.l 73. os dirigenles de órgÕos opresentorôo relolórios de gestÕo com os

informoçÕes necessórios d continuidode dos progromos e serviços em execuçÕo, que
integrorõo o prêsloÇõo de conlos.

Atl. 174. SerÕo elqborodos presloçÕes de conlos dos inveslimenios reolizodos no

exercÍcio de 2012 e dos progromos execulodos com recursos de konsferêncios voluntórios
provenienles de convênios. controtos de reposse e oulros inslrumenlos equivolenles,
devendo ser produzido memoriol de execuçÕo Íísico e finonceiro, conlendo oindo lodos os

inlormoções e providêncios tomodos no exercício, ossim como o que preciso ser feito no

exercício de 2013.

Arl. 175. Duronte o mês de dezembro do exercício de 2012, serôo disponibilizodos

informoçÕes sobre o LDO/2013. o PPA 2010/2013 e o Orçomenlo poro 2013, poro o Prefeilo

elei'to, ossim como os demois inlormoções públicos requeridos pelo equipe de lronsiçÕo.

Art. 17ó. Duronle o possogem do governo. dio l' de ioneiro de 2013, todos os

sis'temos inÍormolizodos e documenlos pÚblicos ÍicorÔo íuncionondo e disponíveis nos órgÔos

municipois, inclusive sislemos conlóbeis no SecÍelorio de Fozendo, poro que o novo

odminhlroçÕo dê conlinuidode oos progromos e serviços pÚblicos municipois em execuçÕo.

Seção lll
Oisposições Finais

At1. 177. Os ordenodores de despesos. gesÍores de §oúde, de educoçóo, de

ossistêncio sociOl e de progromos Íorõo relolório de gestõo no mês de dezembro de 2013,

poro opresentoçõo oos órgÔo§ de controle.
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Art. I28. O con'lrole inteÍno Íiscolizoró o execuÇôo orçomenlório, Íísico e finonceiro dos
convênios, controtos e outÍos instrumento§, ossim como ocomponhoró o processo de
eloboroçÕo do Íespeclivo presloÇÕo de contos.

Art. 179. O litulor do órgõo cenlrol de controle inlerno opresenioró relolório gerol dos

oiividodes do órgôo junlo com o presloçôo de conlos gerol do Poder Executivo de 2013.

Art.l80. Eslo Lei enko em vigor no doto de suo publicoçÕo.

Gobinele do Prefeiio. 3l de ogoslo de 2012.

WASH SILVA PEREIRA
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ANEXO I

LEr DE DTRETRTzES onçarurlrrÁntas IARA zo13
ANEXO DE PRIORIDADES

APRESENTAÇÃo:

O Anexo de Prioridodes. que inlegro o Lei de Direkizes Orçomenlórios, otende
disposições do ort. ló5. § 2'do Constituiçôo Federol e tem o Íinolidode de idenlificor os
progromos cujos metos e oÇôes devem ter prioridode no execuçôo orçomentório duronle o
exercício de 2013.

No eloboroçÕo e no execuçÕo do Orçomento Municipol, poro o exercício de 2013,

serÕo considerodos como priorilórios os projeÍos e qtividodes vinculodos às oções deslinodos
o reolizoçôo dos Progromos de Trobolho, clossificodqs por ÍunçÕo de governo e
relocionodos o seguir no ANEXO l.

As prioridodes objeÍo desle onexo. esiobelecidos em consonôncio com o legisloçÕo

conslilucionol e inÍroconsliÍucionol específico, lerÕo precedêncio no olocoçõo de recursos

e no execuçÕo, nõo se conslituindo, todovio, em limite o progromoçõo dos despesos.

No eloboroçÕo do proposlo orçomenlório poro 2013, no olocoçôo de recuÍsos e no
reolizoçõo dos oçÕes serÕo observodos os objelivos e os diretrizes oboixo:

l. Reeslruluroçôo dos órgôos e unidodes qdminislrolivos, modernizoçÕo do geslóo
público municipol e reconhecimenlo do copitol humono como dilerenciol de
quolidode no AdminiskoçÕo Público Municipol;

2. Reqlizoçôo de oçÕes plonejodos e tronsporenles com oprimoromento do conlrole
e do moniloromenlo no execuçõo dos plonos, no reolizoçÕo dos serviços e no

desempenho do odministroçÕo municipol;
3. Promover o desenvolvimento do Município e do regiôo, incluindo o fomenlo os

oções eslruÍurodoÍos do desenvolvimento;
4. Eslruturoçôo dos Políticos Públicos em sinlonio com os polílicos pÚblicos dq Uniôo,

nolodomente quonlo oos progÍomos nocionois em execuçõo no Município;

5. Amplior o porticipoÇõo do Governo Municipol em progromos de inleresse sociol,

desenvolvimenlo proÍissionol. ciêncio e lecnologio, incluindo porcerio com outros

governos e com instituiçÕes privodos, com vislos o melhoror os condições
socioeconômicos do populoçôo;

ó. AmplioÍ e modernizor o infroeslruluro do Municipio, com desloque poro:
. Sistemo viório, drenogem pluviol, iluminoçôo. tronsporie e lrônsilo;
. Soneomento, coleto selelivq, lrotomenlo de resÍduos sólidos com

oproveilomento energélico, preservoçào ombienlol e serviços urbonos;
. Urbonismo, conshuçÕo e revilolizoÇôo de proços, porques, jordins e

instoloçÕes poro o prótico de esporÍes e lozer;
. obros esrrururodoros rerocionodos com oiividodes industrioh, comerciois,

de presloçÕo de serviços e dos demois óreos de oÍuoçõo do Governo
Municipol. em consonôncio o plono DireÍor e com o ppA 2OlOt2O1g.

7. Aprimorqr o gestõo dos progromos Íinorísticos e de orendimenlo direro oo púbrico.
com ênfose no merhorio conrinuodo no quoridode do ensino e do§ oções e
serviços públicos de soúde no Município;

8. Prior2or oçôes rerocionodos com progromos ossistenciois direcionodos ds crionços,
qos odolescenles e oos idosos;
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9. lncenlivor e promover eventos luríslicos, orlísticos, Íolclóricos e moniÍesloçÕes
cullurois que deslocom e engrondecem o MunicÍpio, incluindo opoio os ortes
cênicos;

10. Consolidor o plonejomenlo governomenlol e execuçôo dos polílicos públicos. com
foco estrotégico, orticuloÇõo institucionol e porticipoçôo populor;

I I . Promover o desenvolvimenlo rurol e execulor progromos de opoio à produçÕo

rurol. o ogriculturo Íomilior, melhorio do oboslecimenlo de produlos primórios e
inÍroeskuturo do zono Íurol;

12. AmplioÇÕo e modernizoçÕo do sislemo de ironsporte público de possogeiros no

Municipio;
13. lnclusÕo digitol e modernizoçôo de sislemos de informoçÕo;
14. ModernizoçÕo do geslõo de pessoos no Município, reolizoçÕo de concurso pÚblico

e operfeiçoomenlo do codostro de pessool.

15. lmplontor progromos voltodos poro o ciêncio e o tecnologio, incluindo conskuçóo
de ceniros de vocoçÕo lecnológico e de Íormoçôo profissionol;

ló. lmplonlor progromo de seguronço suplemenlor.
Tocoimbó, 3l de Agoslo de 2012.

WASHINGTON L

Prefe
A PERE IRA
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A'RESENTAÇÀ.: 
ANExo DE MEIAS rlscAls

O presenle Anexo de Melos Fiscois do Lei de Direlrizes OrÇomenlórios do Município de
CoÍuoru, poro o exercício de 2013, é um conjunlo de demonslrotivos estobelecidos pelo orl.
4", § l'do Lei ComplementoÍ à Consliluiçóo FedeÍol no l0l, de 2000.

Foi eloborodo de coníormidode com o Monuol de Dernonstrolivos Fiscols oplicodo à
UniÕo e oos Eslodos, Dislrito Federol e Municípios, oprovodo pelo Secrelorio do Tesouro

Nocionol, com o linolidode de eslobelecer os me'los Íiscois onuois, êm volores constonles e

correnles, reloiivos às receitos, despesos, resullodo nominol, resullodo primório e o monlonle
do dívido poro o exêrcicio o que se ÍeÍere {2013) e poro os dois seguinles (2014 e 2015), bem
como o ovolioçõo do cumprimenlo dos metos relolivos oo ono onterior (201 l), evoluçÔo do
polrimônio líquido e ovolioçõo oluoriol do Regime PrópÍio de Previdêncio Sociol - RPPS.

lntegrom o presenfe Anexo de Metos Fiscois os demonslÍolivos oboixo especiftcodos,

metodologio e memório de cólculos:
I.DEMONSÍRATIVO I:

Metos Anuois de:
o) Receilos Primórios:
b) Despesos Primórios;
c) Resultqdo Nominol:
d) Resultodo Primório;
e) Montonle do Dívido,

2. DEMONSTRATIVO II:

AvqlioçÕo do Cumprimenlo dos Metos do ExeÍcício Anterior;

3. DEMONSTRATIVO III:

Metos Fiscois Atuois comporodos com os fixodos nos kês exeÍcÍcios onteriores;

4. DEMONSIRATIVO IV:

EvoluçÕo do Polrimônio Líquido;

5. DEMONSTRATIVO V:

Oíigem e AplicoÇóo dos Recursos obtidos com AlienoçÔo de Ativos;

ó. DEMONSTRATIVO Vl: AvolioçÕo do SiluoçÕo Finonceiro e AluoÍiol do entidode do
RPPS segue sem volores, em rozõo do Município estó vinculodo unicomente oo INSS, cujo
demonstrolivo inlegro o LDO do UniÕo.

7. DEMONSTRATIVO VII:

Eíimotivo e CompensoÇõo do Renúncio de Receilo;

8. DEMONST
Morgem de

RATI t:

os Despesos Obrigolórios de Cqróter Conlinuodo

Tocoimb deo o o de 201 2.

LUWASHIN
ÊF o

I

DA SILVA PEREIRA



Tacl*'u

ANEXO III

LEt DE DtRETRtzES onçnururÁnres enne o rxEncÍcto DE 20r3
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

APRESENTAÇÃO:

Riscos Fiscois sÕo possibilidodes de ocoírêncios de evenlos que venhom o impoclor

negotivomente nos contos públicos.

O presenle Anexo de Riscos Fiscois do Lei de DiÍetrizes Orçomenlórios do MunicÍpio

{LDo), poÍo 2013, foi delerminodo pelo § 3'do orl. 4'do Lei Complemenlor n" l0l, de 2000 -

LRF, com o finolidode de regislror e ovolior os possivos contingenles e oulros riscos copozes

de ofelor os contos públicos, bem como informor os providêncios o ser lomodos pelo

Administroçõo, coso os riscos se concrelizem.

A reservo de conlingêncio, conforme estobelecido no olíneo "b" do inciso lll do ort.

5" do Lei de Responsobilidode Fiscol destino-se oo olendimenlo de possivos conlingentes e

oulros riscos e evenlos Íiscois imprevislos, os quois incluem os olteÍoçÕes e odequoçÕes

orçomentóÍios em conÍormidode com o disposto no inciso lll do § l' do oÍt. 43 do Lei Federol

n" 4.320, de 1964. ConsloÍó do Lei orçomenlório pelô menos 3% (lrês por cenlo) do recêito

coÍÍente líquido poro o reservo dê contingêncio.

Tombém é possível superor oconêncios de evenlos de que lÍoto esle onexo, por

meio de reolocoçõo ou Íeduçoo de despesos discricionórios.

No exercício de 2013 poderõo vir o qcontecer fotos que impliquem nos seguintes

riscos fiscois:

l. Nôo olingimento dos melos de orrecodoçõo de Íeceilos em deconêncio de:

o) Riimo de crescimento do otividode econômico do Poís oboixo do que estó

sendo projelodo, com reÍlexo no nível de orrecodoçÕo dos lributos

municipois e dos íecursos resullonles de tronsferêncios conslilucionois e legois

feilos poÍ ouÍos entes Íederolivos;

b) FluluoçÕer no toxo de cômbio e/ou oumento do toxo de juros, que kogom

reÍlexos poro o economio, implicondo em oumento do cus'lo do serviço do

dívido (juÍos e omortizoçôes);

c) Ocorrêncio de índices inflocionórios diíeÍenles doqueles previstos. que

venhom o prejudicor os metos fiscois considerodos nos projeçÕes deslo LDO.

2. Ocorrêncio de epidemios, enchente§, secos, obolos sísmicos e oukos siluoções de

colomidode público, ou emergenciol, que impliquem em despesqs nõo previstos, podem

preiudicor os metos fiscois, especiolmente o resullodo primório.

3. lncremento do dívido previdenciório em processo junto oo INSS e oo RppS. que

impliquem no ossunçÕo Íormol de debitos em ÍovoÍ do RGps e o eniidode de previdêncio

I


